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R

e Excelentíssimos senhores Vereadores,

   Franklin uarte de
Presidente Lima

Excelentíssimo senhor Presidente da Egrégia Câmara Municipal, mara Municipal de Valinhos

Com a presente justificativa, de acordo com as normas

regimentais e no uso das nossas atribuições, submetemos à apreciação e

deliberação do Plenário desta Colenda Casa de Leis, o incluso projeto de lei que

“altera a redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de outubro de 2007, que

'dispõe sobre a ordenação do uso e ocupação do solo no Município e dá

outras providências”, na forma que especifica”.

. A medida contida no presente projeto de lei tem como

fee alterar as disposições hoje vigentes e emergentes do artigo 18 da Lei nº

166 de 10 de outubro de 2007, que “dispõe sobre a ordenação do uso e

“Dcupação do solo no Município”, em conformidade com a Lei Federal nº 6.766, de 19

Hide dezembro de 1979, para que muitas famílias que possuem terrenos no território

Eimunicipal sejam autorizadas a desdobrá-los ou subdividi-los em lotes com testada

É mínima de 5,00m (cinco metros) e área não inferior a 125,00m? (cento e vinte e

ig cinco metros quadrados), dimensão essa trazida, por analogia, das disposições

+ oriundas da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 'que dispõe sobre o

parcelamento do solo urbano”, devido ao fato de, em sua significativa maioria, se  
isEs
tets constituírem de núcleo familiar hipossuficiente, além de desconhecerem os

parâmetros e coeficientes para edificação.   
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Dessa forma e tendo em vista o aproveitamento da

benesse até então concedida apenas aos loteamentos Parque Portugal e Jardim

São Luiz, porém, findo o prazo previsto na legislação vigente ainda remanescendo

situações pendentes de regularização, é a presente para estender a possibilidade de

desdobros e subdivisões de lotes de terrenos para os moradores dessas

localidades, e, bem assim, prever a possibilidade de o Poder Público agraciar

demais núcleos familiares de baixa renda com tal permissão, nos termos aqui

previstos, atendendo a uma parcela maior da comunidade valinhense, em situação

social e econômica similares.

Diante do exposto e do indiscutível alcance social e

econômico contido na presente proposta, que visa dar à realidade dos dias que

vivemos um enfoque sócio econômico, solicitamos aos Nobres Pares desta Casa

Legislativa o apoio necessário para a sua aprovação.

Valinhos, em 11 de janeiro de 2021.  Vereador— DEM  
Nº do Processo: 305/2021 Data: 01/02/2021

Projeto de Lei nº 22/2021

Autoria: VEIGA

Assunto: Altera a redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de
10 de cutubro de 2007, que dispõe sobre a ordenação do uso
e ocupação de solo no Municipio e dá outras providências.
na forma vue esoscifica. 
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PROJETO DE LEI Nº 121

“Altera a redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10

de outubro de 2007, que “dispõe sobre a ordenação do

uso é ocupação do solo no Município e dá outras

providências", na forma que especifica”

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do Município

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso III,

da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de outubro de

2007, que “dispõe sobre a ordenação do uso e ocupação do solo no Município”, com

a redação que lhe foi dada pela Lei nº 5.637, de 25 de abril de 2018, é alterado,

passando a vigorar com a seguinte e nova redação, mantido na integra o seu

parágrafo único, e acrescentado o artigo 18-A:

Art. 18. Excepcionalmente e até o dia 31 de dezembro de

2022, respeitadas as disposições da legislação federal pertinente, serão admitidos

nos loteamentos Parque Portugal e Jardim São Luiz     
43270-470 - Valinhos-SP

gov.br
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lotes de terrenos com testada mínima de 6,00m (seis metros) e área não inferior a

200,00m? (duzentos metros quadrados)

Parágrafo único (....)

Art. 18-A O Poder Executivo poderá liberar, após prévia

audiência aos órgãos competentes e respeitadas as disposições da legislação

federal pertinente, desdobros ou subdivisão de lotes de terrenos com testada

mínima de 5,00 (cinco metros) e área não inferior a 125m? (cento e vinte e cinco

metros quadrados), em empreendimento já existente em áreas definidas como

popularespela Prefeitura.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos

LUCIMARAGODOY VILAS BOAS
Prefeita Municipal

$$ 
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  CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Parecer DJ nº ua /2021.
Assunto: Projeto de Lei nº 22/2021- Autoria do Vereador Aldemar Veiga que “Altera
a redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de outubro de 2007, que “dispõe sobre a

ordenação do uso e ocupação do solo no Município e dá outras providências”, na

forma que especifica”.

À Comissão de Justiça e Redação

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe solicitado

pela Comissão de Justiça e Redação.

“ Consta da justificativa do projeto:

A medida contida no presenteprojeto de lei tem como objetivo alterar
as disposiçõeshoje vigentes e emergentes do artigo 18 da Lei nº 4.186

de 10 de outubro de 2007, que “dispõe sobre a ordenação do uso e

ocupação do solo no Município”, em conformidade comaLei Federal

nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para que muitas famílias que

possuem terrenos no território municipal sejam autorizadas a

desdobrá-los ou subdividi-los em lotes com testada minima de 5,00m

(cinco metros) e área não inferior a 125,00m? (centoe vinte e cinco

metros quadrados), dimensão essa trazida, por analogia, das

disposições oriundas da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de

1979, “que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano”, devido ao

fato de, em sua significativa maioria, se constituírem de núcleo

familiar hipossuficiente, além de desconhecerem os parâmetros e

coeficientes para edificação.

Dessaforma e tendo em vista o aproveitamento da benesse até então

concedida apenas aos loteamentos Parque Portugal e Jardim São Luiz,

porém, findo o prazo previsto na legislação vigente aindo
remanescendo situações pendentes de regularização, é a presente

para estender a possibilidade de desdobros e subdivisões de lotes de

terrenos para os moradoresdessas localidades, e, bem assim, prever

a possibilidade de o Poder Público agraciar demais núcleosfamiliares 
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de baixa renda com tal permissão, nos termos aqui previstos,

atendendo a uma parcela maior da comunidade valinhense, em

situação social e econômica similares.

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de

Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

Outrossim, ressaita-se que a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão

proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores.

Nesse sentido é o entendimento do SupremoTribunal Federal:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administraçãopública não é ato administrativo. Nada mais é do que a

opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que
orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato
administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na

oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples

parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado

pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito
Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.)

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passamos a

análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

Verifica-se que o projeto tem por objetivo a alteração do art. 18 da

Lei nº 4.186, de 10 de outubro de 2007, que dispõe sobre a ordenação do uso e

ocupação do solo no Município e dá outras providências”, que passaria a ter a seguinte

redação:

“Art. 18. Excepcionalmente e até o dia 31 de dezembro de 2022,

respeitadas as disposições da legislação federal pertinente, serão
admitidos nos loteamentos Parque Portugal e Jardim São Luiz

desdobros ou subdivisão de lotes de terrenos com testada mínima de 
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6,00m (seis metros) e área não inferior a 200,00m? (duzentos metros

quadrados)

Parágrafoúnico (....)

Art. 18-A O Poder Executivo poderá liberar, após prévia audiência aos

órgãos competentese respeitadas as disposiçõesda legislaçãofederal
pertinente, desdobros ou subdivisão de lotes de terrenos com testada

mínima de 5,00 (cinco metros) e área não inferior a 125m? (cento e

vinte e cinco metros quadrados), em empreendimentojá existenteem

áreas definidascomo popularespela Prefeitura.”

No que se refere à matéria verificamos que se amolda à Constituição

Federal, pois aos Municípios foi atribuída a competência para promover o adequado

ordenamento territorial, vejamosoinciso VIII, do art. 30:

Art. 30, Compete aos Municípios:

(...)

VII! - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial,
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da

ocupação do solo urbano;”

Nesse passo, a Lei Orgânica do Município de Valinhos (LOM) segue o

mandamentoconstitucional:

“Art. 58 Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, fegislar

sobre tudo quanto respeite ao interesse local, tendo como objetivo o

pleno desenvolvimento de suas funções sociais e garantir o bem-estar

de seus habitantes, cabendo-lhe privativamente, entre outras, as

seguintes atribuições:

(...)

IX - promover adequado ordenamento territorial mediante
planejamento e controle quer do uso como do parcelamento e 
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ocupação do solo, estabelecendo normas de edificações, de loteamento

e arruamento;”

No mesmo sentido, o projeto observa o art. 30, |, da CF, reproduzido

no art. 88, inciso |, da LOM:

Art. 30. Compete aos Municípios:

1- legislarsobre assuntos de interesse local;

Artigo 8º - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas as

determinações e a hierarquia constitucional,suplementar a legislação

Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle externo, a

administração direta ou indireta, as fundações e as empresas em que

o Município detenha a maioria do capital social com direito a voto,

especialmente:

!- fegislarsobre assuntos de interesse local;

O conceito de interesse local encontramosna doutrina:

“Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é

interesse privativo da localidade;não é interesse único dos munícipes.

Se se exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa unicidade,

bem reduzido ficaria o âmbito da Administração local, aniquilando-se

a autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo porque não há

interesse municipal que não o seja reflexamente da União e do

Estado-membro, como, também, não há interesse regional ou

nacional que não ressoe nos Municípios, como partes integrantes da

Federação Brasileira. O que define e caracteriza o “interesse local,
inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse

do Município sobre o do Estado ou da União. (...) Concluindo,

podemos dizer que tudo quanto repercutir direta e indiretamente na

vida municipal é de interesse peculiar do Município, embora possa

interessar também indireta e mediatamente ao Estado-membro e à

União. O provimento de tais negócios cabe exclusivamente Município 
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interessado, não sendo lícita a ingerência de poderes estranhos sem

ofensa à autonomia local.” (MEIRELLES, Hely Lopes, Direito Municipal

Brasileiro, 16º ed, Malheiros Editores, p. 111)

Acerca da matéria encontramos julgados da E. Corte Paulista

referente a leis de regularização de construções clandestinas julgadas inconstitucionais

por vício de iniciativa e também por ausência de prévio planejamento e participação

comunitária, vejamos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE— Pretensão que envolve

a Lei nº 9.995, de 25 de setembro de 2017, que "dispõe sobre a

regularizaçãode construçõesclandestinase irregulares no município
de Santo André e dá outras providências" — Texto legal que traz

autorização ao Poder Executivo para regularizar edificações

clandestinas e irregulares — Norma que apresenta os parâmetros que

devem ser seguidos para permitir ou não a regularização e os

procedimentos a serem adotados no âmbito da Prefeitura- Matéria

que integra a gestão administrativa e as regras de direito
urbanístico, que se encontram na função típica do Poder Executivo—

Iniciativa de lei pelo Poder Legislativo sobre o tema que ofende o
princípio da separação de poderes - Modulação dos efeitos -

Necessidade -Eficácia da declaração de inconstitucionalidade a partir
do deferimento da liminar - Ação procedente.

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2038296-33.2018.8.26.0000;

Relator (a): Alvaro Passos; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 13/03/2019; Data

de Registro: 14/03/2019). (Grifo nosso).

INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei

Municipal nº 9.809/2016 do Município de Santo André, que dispõe

sobre a regularização de construções clandestinas e irregulares no

Município de Santo André. Cabimento. Lei posterior (Lei nº
9.995/2017) que tratou do tema de forma idêntica, exceto em

relação ao período de incidência, foi julgada inconstitucional em

controle abstrato por este Órgão Especial. Vício de iniciativa. Ambos
os diplomas legais são de autoria de vereador. imposição de

parâmetros e procedimentos a serem seguidos pelo Prefeito para
regularizaçãoimobiliária. Matéria atinente à gestãoadministrativae 
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direito urbanístico. Função própria do Poder Executivo. Iniciativa do

Legislativo ofende o princípio da separação dos poderes. Incidente
acolhido para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 9.806/2016

do Município de Santo André.

(TJSP; Incidente De Arguição de InconstitucionalidadeCível 0047336-

39.2019.8.26.0000; Relator (a): James Siano; Órgão Julgador: Órgão
Especial; Foro de Santo André - 22 Vara da Fazenda Pública; Data do

Julgamento: 27/05/2020; Data de Registro: 30/05/2020). (Grifo

nosso).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Incidente de Arguição de

Inconstitucionalidade acolhido. Lei Municipal nº 9.809/2016 do

Município de Santo André, que dispõe sobre a regularização de

construções clandestinas e irregulares no Município de Santo André e

dá outras providências. Aresto embargado reconheceu a

inconstitucionalidadeda Lei nº 9.995/2017do Município de Santo

André, por vício de iniciativa. Decisão proferida com supedâneo no

julgamento de procedência prolatado por este Órgão Especial na ADI

nº 2038296-33.2018.8.26.0000, que igualmente tratou da

regularizaçãode construções clandestinase irregulares no Município
de Santo André. Embargos manejados pela Procuradoria Geral de

Justiça. Alegação de omissão. Ausência de pronunciamentoquanto ao

aduzido no parecer ministerial de haver inconstitucionalidade por
falta de prévio planejamento e participação popular em matéria de

direito urbanístico. Direito urbanístico. Necessidade de prévio

planejamento e participação comunitária. Ausente demonstração
nesse sentido. Violação aos artigos 144, 180, inciso Il, 181, $ 1º, e

191 da Constituição Estadual. Embargos acolhidos para acolher a

arguição de inconstitucionalidadeda Lei Municipal nº 9.809/2016 de

Santo André, que dispõe sobre a regularização de construções

clandestinas.

(TISP. Embargos de Declaração Cível 0047336-39.2019.8.26.0000;
Relator (a): James Siano; Órgão Julgador: Órgão Especial; Foro de

Santo André - 2º Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento:

30/09/2020;Data de Registro: 02/10/2020).(Grifo nosso).

Nesse sentido, as normas do Município de Santo André foram

declaradas inconstitucionaisora pelo vício de iniciativa, ora pela necessidade de prévio 
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP .

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br 4 No



pa Nº os Pau
Fis,

CÂMARA MUNICIPALDE VÃLI -
ESTADO DE SÃO PAULO 

planejamento e participação comunitária exigidos pela Constituição do Estado de São

Paulo.

Na mesma toada, seguem julgados do E.TJ-SP:

1. Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 6.797, de 01 de junho
2016, do Município de Bauru, que dispõe sobre a regularização de

construções perante a Prefeitura Municipal. 1. Ausência de prévio
planejamento e de efetiva participação popular no processo

legislativo. Exigência constitucional quanto à adoção de tais
medidas em normas de direito urbanístico. Infringênciaaos artigos

180, caput, e inciso Il, 181, caput e $1º, e 191, todos da Constituição
do Estado. Diversos precedentes deste Órgão Especial. Ill. Ação

julgada procedente, com modulação.
(TISP; Direta de Inconstitucionalidade 2134014-91.2017.8.26.0000;

Relator (a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:08/11/2017;Data

de Registro: 10/11/2017). (Grifo nosso).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- Lei Complementar nº

210 de 20 de abril de 2.011, do Município de Cravinhos, que altera a

Lei Complementarnº 192/2010, do mesmoMunicípio, e dispõesobre

a regularização de construções e reformasde imóveis no Município
de Cravinhos e dá outras providencias — Violação do princípio da

separação dos poderes - Configuração de ato de gestão
administrativa - invasão de competência do poder executivo —

Imexistência de estudo e planejamento prévio Participação das
comunidades interessadas - Inocorrência - Violação dos arts. 5º,

caput, 144, 180, ! e Il da Constituição do Estado de São Paulo - Ação

Procedente.

(TISP; Direta de Inconstitucionalidade 0121042-36.2011.8.26.0000;

Relator (a): Antonio Carlos Malheiros; Órgão Julgador: Órgão
Especial; Tribunalde Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:

16/11/2011;Data de Registro: 01/12/2011). (Grifo nosso).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE— Lei Complementar nº
112, de 17 de julho de 2015, do Município de Campinas que dispõe
sobre a regularização de construções clandestinas e/ou E
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irregularidades na cidade - Matéria relativa à Administração
Municipal, de iniciativa reservadaao Chefe do PoderExecutivo - Ato

normativo que por seu conteúdo, dependia de prévios estudos de

planejamento e efetiva participaçãopopular, exigências reservadas
às situações indicadas no artigo 181 da Constituição Estadual -

Violaçãoaos artigos47, incisos Il e XIV, 144, 180, inciso Il, 181 e 191,

todos da Constituição Estadual - Modulação dos efeitos (ex nunc).

Pedido procedente, com modulação.
(TISP; Direta de Inconstitucionalidade 2007245-72.2016.8.26.0000;

Relator (a): Ricardo Anafe; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:11/05/2016; Data

de Registro: 13/05/2016). (Grifonosso).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE— Lei Complementar

n$112, de 17 de julho de 2015, de Campinas, que dispõe sobre a

regularização de construções clandestinas e/ou irregularidadesna
cidade de ibitinga e dá outras providências - Realização de

audiência pública em conformidade com os preceitos da
Constituição Estadual - Processos legislativos respectivos

desprovidos de planejamento e estudo técnico de adequação das

alterações impostas, bem como não submetidos à apreciação
popular exigências constitucionalmente inerentes às normas de

direito urbanístico contraste aos artigos 180, e 191 da Constituição
Bandeirante - Precedentes Do C. Órgão Especial - Ação procedente,

com modulação dos efeitos.
(TISP; Direta de Inconstitucionalidade 2114028-88.2016.8.26.0000;

Relator (a):Antonio Carlos Malheiros; Órgão Julgador: Órgão

Especial; Tribunalde Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:

14/09/2016;Data de Registro: 16/09/2016). (Grifo nosso).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE— Lei Complementar nº
2.751, de 12 de janeiro de 2016, do Municípiode Ribeirão Preto, que
"dispõe sobre regularização de construções e dá outras

providências"— Ato normativo que por seu conteúdo, dependia de

prévios estudos de planejamento e efetiva participação popular,
exigências reservadas às situações indicadas no artigo 181 da

ConstituiçãoEstadual - Violação aos artigos 144, 180, inciso Il, 181 e

191, da Constituição do Estado de São Paulo. Pedido procedente. 
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  CÂMARA MUNICIPAL DE VALI
ESTADO DE SÃO PAULO 

(TISP; Direta de Inconstitucionalidade 2227144-72.2016.8.26.0000;

Relator (a): Ricardo Anafe; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:21/06/2017;Data

de Registro: 22/06/2017). (Grifo nosso).

Entretanto, a alteração pretendida no projeto em comento foi

analisada pelo Tribunal de Justiça do Estado, que declarou inconstitucional a Lei

Municipal nº 5.882/2019, que alterava a redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10

de outubro de 2007, nos mesmos moldes pretendidos no presente projeto, tão

somentepor ofensa aoartigo180, inciso Il,da Constituição do Estado de São Paulo,

porquanto restou configurado vício formal no que refere à necessidade de

participação popular e comunitária, bem como de realização de estudos técnicos,

duranteo processo legiferante, vejamos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.Lei municipal nº 5.882,

de 14 de agosto de 2019, do Município de Valinhos, que altera a

redação do artigo 18 do Lei nº 4.186, de 10 de outubro de 2007, a

qual, por sua vez, dispõe sobre a ordenação do uso e ocupação do

solo no Municípioe dá outrasprovidências.

Questão prejudicial suscitada. Lei que, embora de efeitos concretos,

não teve a eficácia exaurida. Preliminar rechaçada.

Matéria de interesse local, inserida no âmbito do poder de polícia

administrativa. Atuação da Câmara Municipal dentro de sua regular

esfera de competência legislativa. Desrespeito ao pacto federativo
não caracterizado.

Configurado vício formal, porém, no que se refere à necessidade de

participação popular e comunitária, bem como de realização de

estudos técnicos, durante o processo legiferante respectivo. Norma
que versa matéria urbanística. Ofensa ao artigo 180, inciso Il, da
Constituiçãodo Estado de São Paulo. Precedente.

Não conhecimento de alegações do requerente baseadas na Lei

Orgânica da citada urbe e na Lei Complementar nº 101/2000,

porquanto no âmbito da presenteação a norma deve ser contrastada 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALI os

ESTADO DE SÃO PAULO 
somentecom dispositivos da Constituição do Estado. Eventual afronta
a legislação federal ou municipalconsubstanciariamera ilegalidade.

Ação procedentena parteconhecida.

(TISP. Adin nº 2188461-58.2019.8.26.0000. Relator Des. Geraldo

Wohlers. Data de julgamento:19/08/2020)

Destarte, consoante entendimento da E. Corte Paulista na análise de

lei desta urbe com idêntico teor restou consignada a imprescindibilidade de

participação popular e comunitária, bem como da realização de estudos técnicos,

durante o processo legiferante.

Por fim, no que tange à forma o projeto atende aos preceitos da Lei

Complementarnº 95/98 que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição

Federal! e estabelece normas para a consolidação dos atos normativosque menciona.

Ante todo o exposto, amparados na decisão da E. Corte de Justiça

Paulista na análise de lei com o mesmo teor, concluímos que o projeto poderá reunir

condições de constitucionalidadedesde que observado entendimento do Tribunal de

Justiça do Estado acerca da necessidade de participação popular e comunitária, bem

como de realização de estudos técnicos durante o processo legiferante. Sobre o

mérito, o Plenário é soberano.

É o parecer.

ereiro de 2021.   
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CÂMARAMUNICIPAL DE VALINHO:

EdNº 3 24
Eis. !

| Resp. E

E SUBSTITUTIVO AO PL!

Nº da 2! .

[ L =
    EN do Processo: 3687/2021 Data: 24/08/2021 E

Substitutivo nº 1 ao Projeto dle Lei nº 22/2021

Autoria: VEIGA

Assunto: Substitutivo 30 Projeto, que altera a redação do
artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de outubro de 2007, que
dispõe sobre aordenação do uso e ocupação do solo no
Município e dá outras providôncias”, na furma que
especifica.

NECESSÍNIA NEM AÇÃO de ADiÓCCIA

Pugtica

« pupimcis Cóguia namo m zolidt

AUTUAÇÃO

AosCOE: diasdomêsde GS de 20 Z/
nicipal,puthiagoBss,emperdas'e se vê

DiretorLegislativo e de Expedieme

nestacidadede Valinhos,na Secretariada GC:

Do que para constar, faço estas termos. Eu  Diretor de Secretaria, o escrevi.



SUBSTITUTIVOAOPL.L.

E;>..

  
CMN.
Proc. nebr, ef
Fis o 

       
Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO
ESTADO DE SÃO PAULO Gio

Fis.

PROJETO SUBSTITUTIVO Nº 12021 AO PROJETO DELEINº-22/2021-

O vereador Aldemar Veiga Junior (DEM), em atenção e

devido acatamento às recomendações constantes do douto Parecer DJ nº 49/2021

da lavra conjunta das insignes Procuradoras Dra. Rosemeire de Souza Cardoso

Barbosa e Dra. Aparecida de Lourdes Teixeira à Colenda Comissão de Justiça e

Redação, apresenta com fundamento no art. 139 do Regimento Interno, para

consideração do plenário desta Egrégia Casa de Leis, o seguinte Projeto
LIDO EM SESSÃO DE CY

Substitutivo ao Projeto de Lei nº 22/2021. Encaminhe-se à (s) Comisrh de.
PQ Justiça e Redação

Finanças e Orçamento
erercrerentrrereranama eraatecaaseatania seara aaa are nana nasaa ta starinaiadDIObraseServiços Públicogy----

Cultura, Denomina ocial

AE eep
PROJETO SUBSTITUTIVO Nº 12021 AO PROJETO DE LEINº 22)2024ente

Franklin Duart .e
o Pres de Lima

Câmara Mure;

   
   

 no 
“Altera a redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10

de outubro de 2007, que “dispõe sobre a ordenação do

uso e ocupação do solo no Município e dá outras

providências”, na forma que especifica”

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do Município

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso HI,

da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 18 da Lei nº 4.186,   outubro de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO
ESTADO DE SÃO PAULO Proc n?o, 

a redação que lhe foi dada pela Lei nº 5.637, de 25 de abril de 2018, é alterado,

passando a vigorar com a seguinte e nova redação, mantido na íntegra o seu

parágrafo único, e acrescentado os artigos 18-A e 18-B:

Art. 18. Excepcionalmente e até o dia 31 de dezembro de

2024, respeitadas as disposições da legislação federal pertinente, serão admitidos

nos loteamentos Parque Portugal e Jardim São Luiz desdobros ou subdivisão de

lotes de terrenos com testada mínima de 6,00m (seis metros) e área não inferior a

200,00m? (duzentos metros quadrados).

Parágrafo único (....)

Art. 18-A O Poder Executivo poderá liberar, após prévia

audiência aos órgãos competentes e respeitadas as disposições da legislação

federal pertinente, desdobros ou subdivisão de lotes de terrenos com testada

mínima de 5,00m (cinco metros) e área não inferior a 125m? (cento e vinte e cinco

metros quadrados), em empreendimento já existente em áreas definidas como

popularespela Prefeitura.

Art, 18-B Para execução do quanto previsto nesse artigo

necessária, ainda, a participaçãopopular e comunitária, bem como a realização dos

competentes estudos técnicos durante o processo legiferante.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

aos

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
JUSTIFICATIVA

O presente projeto substitutivo tem como objetivo melhor

adequar o Projeto de Lei nº 22/2021, atendendo às recomendações constantes do

douto Parecer DJ nº 49/2021 da lavra conjunta das insignes Procuradoras Dra.

Rosemeire de Souza Cardoso Barbosa e Dra. Aparecida de Lourdes Teixeira à

Colenda Comissão de Justiça e Redação, como mencionado no preâmbulo de

encaminhamento.

Diante do exposto e do indiscutível alcance da medida,

solicito aos Nobres Pares desta Casa Legislativa o apoio necessário para a sua

aprovação.

Valinhos, 3 de agosto de 2021.    demar Veiga Junior
Vereador — DEM Nº do Processo: 3687/2021 Data: 24/08/2021

Substitutivo nº 1 ao Projeto de Lei nº 2212021

Autoria: VEIGA

Assunto: Substitutivo ao Projeto, que altera a redação do
artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 deoutubrode 2007, que

dispõe sobre a ordenação do uso é ocupação do solo no
Município e dá outras providências”, na forma que

especifica. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS |

ESTADO DE SÃO PAULO Grxrne 205,af
Fls. :     

ParecerJurídico nº 427/2021.
Assunto: Substitutivo ao Projeto de Lei nº 22/2021- Autoria do Vereador Aldemar
Veiga - “Altera a redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de outubro de 2007, que
“dispõe sobre a ordenação do uso e ocupação do solo no Município e dá outras
providências”, na forma que especifica”.

À Comissão de Justiça e Redação
Presidente VereadorSidmarRodrigo Toloi

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que

“Altera a redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de outubro de 2007, que “dispõe

sobre a ordenação do uso e ocupação do solo no Município e dá outras providências”,

na forma que especifica”.

Ab inítio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de

Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão

proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores.

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

“O porecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administraçãopúblicanão é ato administrativo. Nada mais é do que a

opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que
orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato

administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na

oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples

parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado
pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito
Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.) 
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  CÂMARA MUNICIPAL DE VALIN
ESTADO DE SÃO PAULO cry SD]tar.

Proc. Nº 9 5 f
Fis. 

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, legais e

jurídicos passamos a análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

No que tange aos projetos de substitutivo o Regimento Interno desta

Casa de Leis assim estabelece:

“Art. 139, Substitutivoé o projeto apresentado por um Vereador

ou Comissão para substituir outro já apresentado sobre o

mesmo assunto.

Parágrafo único. Não é permitido ao Vereador apresentar
substitutivo parcial ou mais de um substitutivo ao mesmo

projeto.”

Destarte, tendo em vista que o projeto de substitutivo atende aos

dispositivos do Regimento Interno da Câmara, não vislumbramos óbice regimental na

sua tramitação.

No que se refere à matéria verificamosque se amolda à Constituição

Federal, pois aos Municípios foi atribuída a competência para promover o adequado

ordenamento territorial, vejamos o inciso VIII, do art. 30:

Art. 30. Compete aos Municípios:

(...)

Vil! - promover, no que couber, adequado ordenomento territorial,
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da

ocupação do solo urbano;”

Nesse passo, a Lei Orgânica do Município de Valinhos (LOM) segue o

mandamentoconstitucional:

“Art. 5º Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, legislar
sobre tudo quanto respeite ao interesse local, tendo como objetivo o

pleno desenvolvimento de suas funções sociais e garantir o bem-estar 
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CÂMARA MUNICIPALDE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO cry.EM Nº dos > í

Fis.  
de seus habitantes, cabendo-lhe privativamente, entre outras, as

seguintes atribuições:

(...)

IX - promover adequado ordenamento territorial, mediante

planejamento e controle quer do uso como do parcelamento e

ocupação do solo, estabelecendo normas de edificações, de loteamento

e arruamento;”

No mesmo sentido, o projeto observa o art. 30, |, da CF, reproduzido

no art. 88, inciso |, da LOM:

“Art. 30. Compete aos Municipios:

!- legislarsobre assuntos de interesse local;”

“Artigo 8º - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas as

determinações e a hierarquia constitucional,suplementar a legislação

Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle externo, a

administraçãodireta ou indireta, as fundações e as empresas em que

o Município detenha a maioria do capital social com direito a voto,

especialmente:

1- legislarsobre assuntos de interesse local;”

O conceito de interesse local encontramos na doutrina:

“interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é

interesse privativo da localidade;não é interesse único dos munícipes.

Se se exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa unicidade,

bem reduzido ficaria o âmbito da Administração local, aniquilando-se

o autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo porque não há

interesse municipal! que não o seja reflexamente da União e do

Estado-membro, como, também, não há interesse regional ou

nacional que não ressoe nos Municípios, como partes integrantes da

Federação Brasileira. O que define e caracteriza o “interesse local”,

inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse

do Município sobre o do Estado ou da União. (...) Concluindo, 
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ESTADO DE SÃO PAULO cmy 45 BA Fis.

podemos dizer que tudo quanto repercutir direta e indiretamente na

vida municipal é de interesse peculiar do Município, embora possa

interessar também indireta e mediatamente do Estado-membro e à

União. O provimento de tais negócios cabe exclusivamente Município

interessado, não sendo lícito a ingerência de poderes estranhos sem

ofensa à autonomia local.” (MEIRELLES, Hely Lopes, Direito Municipal

Brasileiro, 162 ed, Malheiros Editores, p. 111)

Acerca da matéria encontramos julgados da E. Corte Paulista

referente a leis de regularização de construções clandestinasjulgadas inconstitucionais

por vício de iniciativa e também por ausência de prévio planejamento e participação

comunitária,vejamos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE— Pretensão que envolve

a Lei nº 9.995, de 25 de setembro de 2017, que "dispõe sobre a

regularização de construções clandestinase irregulares no município
de Santo André e dá outras providências" — Texto legal que traz

outorização ao Poder Executivo para regularizar edificações

clandestinas e irregulares— Norma que apresenta os parâmetros que

devem ser seguidos para permitir ou não a regularização e os

procedimentosa serem adotados no âmbito da Prefeitura — Matéria

que integra a gestão administrativa e as regras de direito
urbanístico, que se encontram na função típica do PoderExecutivo —

Iniciativa de lei pelo Poder Legislativo sobre o tema que ofende o

princípio da separação de poderes - Modulação dos efeitos -

Necessidade-Eficácia da declaração de inconstitucionalidadea partir
do deferimento da liminar - Ação procedente.

(TISP; Direta de Inconstitucionalidade 2038296-33.2018.8.26.0000;

Relator (a): Alvaro Passos; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:13/03/2019; Data

de Registro: 14/03/2019). (Grifo nosso).

INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei

Municipal nº 9.809/2016 do Município de Santo André, que dispõe
sobre a regularização de construções clandestinas e irregulares no
Município de Santo André. Cabimento. Lei posterior (Lei nº
9.995/2017) que tratou do tema de forma idêntica, exceto em relação

ao período de incidência, foi julgada inconstitucional em controle 
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



   CÂMARA MUNICIPAL DE VALJN
ESTADO DE SÃO PAULO Proc, nº 22

s.

mesr. 
abstrato por este Órgão Especial. Vício de iniciativa. Ambos os

diplomas legais são de autoria de vereador. imposição de

parâmetros e procedimentos a serem seguidos pelo Prefeito para
regularização imobiliária. Matéria atinente à gestão administrativa
e direito urbanístico. Função própria do Poder Executivo. Iniciativa

do Legislativo ofende o princípio da separação dos poderes.
Incidente acolhido para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº

9.806/2016 do Município de Santo André.
(TJSP; Incidente De Arguição de InconstitucionalidadeCível 0047336-

39.2019.8.26.0000; Relator (a): James Siano; Órgão Julgador: Órgão
Especial; Foro de Santo André - 2º Vara da Fazenda Pública; Data do

Julgamento: 27/05/2020; Data de Registro: 30/05/2020). (Grifo

nosso).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Incidente de Arguição de

Inconstitucionalidade acolhido. Lei Municipal nº 9.809/2016 do

Município de Santo André, que dispõe sobre a regularização de

construções clandestinos e irregularesno Município de Santo André e

dá outras providências. Aresto embargado reconheceu a

inconstitucionalidade da Lei nº 9.995/2017 do Município de Santo

André, por vício de iniciativa. Decisão proferida com supedâneo no

julgamento de procedência prolatadopor este Órgão Especial na ADI

nº 2038296-33.2018.8.26.0000, que igualmente tratou da

regularização de construções clandestinas e irregulares no Município
de Santo André. Embargos manejados pela Procuradoria Geral de

Justiça. Alegação de omissão.Ausência de pronunciamentoquanto ao

aduzido no parecer ministerial de haver inconstitucionalidade por
falto de prévio planejamento e participação popular em matéria de

direito urbanístico. Direito urbanístico. Necessidade de prévio

planejamento e participação comunitária. Ausente demonstração

nesse sentido. Violação aos artigos 144, 180, inciso Il, 181, $ 18, e

191 da Constituição Estadual, Embargos acolhidos para acolher a

arguição de inconstitucionalidadeda Lei Municipal nº 9.809/2016 de

Santo André, que dispõe sobre a regularização de construções
clandestinas.

(TISP. Embargos de Declaração Cível 0047336-39.2019.8.26.0000;

Relator (a): James Siano; Órgão Julgador: Órgão Especial; Foro de

Santo André - 2º Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento:

30/09/2020;Data de Registro: 02/10/2020).(Grifo nosso). 
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Fis.

Resp.
   

Nesse sentido, as normas do Município de Santo André foram

declaradas inconstitucionaisora pelo vício de iniciativa, ora pela necessidade de prévio

planejamento e participação comunitária exigidos pela Constituição do Estado de São

Paulo.

Na mesma toada, seguem julgados do E.7J-SP:

!. Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 6.797, de 01 de junho
2016, do Município de Bauru, que dispõe sobre a regularização de

construções perante a Prefeitura Municipal. Il. Ausência de prévio

planejamento e de efetiva participação popular no processo

legislativo. Exigência constitucional quanto à adoção de tais
medidas em normas de direito urbanístico. Infringência aos artigos

180, caput, e inciso Il, 181, caput e 81º, e 191, todos da Constituição
do Estado. Diversos precedentes deste Órgão Especial. !ll. Ação

julgada procedente, com modulação.
(TISP; Direta de Inconstitucionalidade 2134014-91.2017.8.26.0000;

Relator (a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:08/11/2017; Data

de Registro: 10/11/2017]. (Grifo nosso).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- Lei Complementar nº
210 de 20 de abril de 2.011, do Municípiode Cravinhos, que altera a

Lei Complementarnº 192/2010, do mesmo Município, e dispõesobre

a regularização de construções e reformas de imóveis no Município
de Cravinhos e dá outras providencias — Violação do princípio da

separação dos poderes - Configuração de ato de gestão
administrativa - Invasão de competência do poder executivo —

Inexistência de estudo e planejamento prévio Participação das

comunidades interessadas - Inocorrência - Violação dos arts. 5º,

caput, 144, 180, ! e |! da Constituição do Estado de São Paulo - Ação

Procedente.

(TISP; Direta de inconstitucionalidade 0121042-36.2011.8.26.0000;

Relator (a): Antonio Carlos Malheiros; Órgão Julgador: Órgão

Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:

16/11/2011; Data de Registro: 01/12/2011). (Grifo nosso). 
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Fls,

Resp,  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE— Lei Complementar nº
112, de 17 de julho de 2015, do Município de Campinas que dispõe
sobre a regularização de construções clandestinas e/ou
irregularidades na cidade - Matéria relativa à Administração

Municipal,de iniciativa reservadaao Chefe do PoderExecutivo - Ato

normativo que por seu conteúdo, dependia de prévios estudos de

planejamentoe efetiva participaçãopopular, exigências reservadas
às situações indicadas no artigo 181 da Constituição Estadual -

Violaçãoaos artigos47, incisos Il e XIV, 144, 180, inciso II, 181 e 191,

todos da Constituição Estadual - Modulação dos efeitos (ex nunc).

Pedido procedente, com modulação.
(TJSP; Direta de iInconstitucionalidade 2007245-72.2016.8.26.0000;

Relator (a): Ricardo Anafe; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal

de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:11/05/2016; Data

de Registro: 13/05/2016). (Grifo nosso).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE— Lei Complementar

n£112, de 17 de julho de 2015, de Campinas, que dispõe sobre a

regularização de construções clandestinas e/ou irregularidades na
cidade de Ibitinga e dá outras providências - Realização de

audiência pública em conformidade com os preceitos da
Constituição Estadual - Processos legislativos respectivos

desprovidos de planejamento e estudo técnico de adequação das

alterações impostas, bem como não submetidos à apreciação
popular exigências constituclonalmente inerentes às normas de

direito urbanístico contraste dos artigos 180, e 191 da Constituição
Bandeirante - Precedentes Do C. Órgão Especial - Ação procedente,

com modulação dos efeitos.

(TISP; Direta de Inconstitucionalidade 2114028-88.2016.8.26.0000;

Relator (a):Antonio Carlos Malheiros; Órgão Julgador: Órgão

Especial; Tribunalde Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:

14/09/2016; Data de Registro: 16/09/2016). (Grifo nosso).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE— Lei Complementar nº
2.751, de 12 de janeiro de 2016, do Município de Ribeirão Preto, que
"dispõe sobre regularização de construções, e dá outras

providências"— Ato normativo que por seu conteúdo, dependia de

prévios estudos de planejamento e efetiva participação popular,
exigências reservadas às situações indicadas no artigo 181 da
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Era” Nº %ó
Ele,

CÂMARA MUNICIPALDE VALI
ESTADO DE SÃO PAULO

cmy. 305 29
Proc. Nº

Cie, im

ConstituiçãoEstadual - Violação aos artigos 144, 180, inciso Il, 181 e

191, da Constituição do Estado de São Paulo. Pedido procedente.

(TISP; Direta de Inconstitucionalidade 2227144-72.2016.8.26.0000;

Relator (a): Ricardo Anafe; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:21/06/2017;Data

de Registro: 22/06/2017). (Grifo nosso).

 
Entretanto, a alteração pretendida no projeto em comento foi

analisada pelo Tribunal de Justiça do Estado, que declarou inconstitucional a Lei

Municipal nº 5.882/2019, que alterava a redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10

de outubro de 2007, nos mesmos moldes pretendidos no presente projeto, tão

somente por ofensa ao artigo 180, inciso Il, da Constituiçãodo Estado de São Paulo,

porquanto restou configurado vício formal no que refere à necessidade de

participação popular e comunitária, bem como de realização de estudos técnicos,

duranteo processo legiferante, vejamos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei municipal nº 5.882,

de 14 de agosto de 2019, do Município de Valinhos, que altera a

redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de outubro de 2007, a

qual, por sua vez, dispõe sobre a ordenação do uso e ocupação do

solo no Município e dá outras providências.

Questão prejudicial suscitada. Lei que, embora de efeitos concretos,

não teve a eficácia exaurida. Preliminarrechaçada.

Matéria de interesse local, inserida no âmbito do poder de polícia

administrativa. Atuação da Câmara Municipal dentro de sua regular

esfera de competência legislativa. Desrespeito ao pacto federativo
não caracterizado.

Configurado vício formal, porém, no que se refere à necessidade de

participação popular e comunitária, bem como de realização de

estudos técnicos, durante o processo legiferante respectivo. Norma
que versa matéria urbanística. Ofensa ao artigo 180, inciso Il, da

Constituiçãodo Estado de São Paulo. Precedente.

Não conhecimento de alegações do requerente baseadas na Lei

Orgânica da citada urbe e na Lei Complementar nº 101/2000, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO
ESTADO DE SÃO PAULO o SOS. À 1  

porquanto no âmbito da presente ação a norma deve ser contrastada

somentecom dispositivos da Constituição do Estado. Eventual afronta
a legislaçãofederal ou municipalconsubstanciaria mera ilegalidade.

Ação procedente na parte conhecida.

(TISP. Adin nº 2188461-58.2019.8.26.0000. Relator Des. Geraldo
Wohlers. Data de julgamento: 19/08/2020).

Destarte, consoante entendimento da E. Corte Paulista na análise de

lei desta urbe com idêntico teor restou consignada a imprescindibilidade de

participação popular e comunitária, bem como da realização de estudos técnicos,

durante o processo legiferante.

Por fim, no que tange à forma o projeto atende aos preceitos da Lei

Complementar nº 95/98 que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição

Federal e estabelece normas para a consolidação dos atos normativosque menciona.

Ante todo o exposto, amparados na decisão da E. Corte de Justiça

Paulista na análise de lei com o mesmo teor, concluímos que o projeto poderá reunir

condições de constitucionalidadedesde que observado entendimento do Tribunal de

Justiça do Estado acerca da necessidade de participação popular e comunitária, bem

como de realização de estudos técnicos durante o processo legiferante. Sobre o

mérito, o Plenário é soberano.

É o parecer.

Procuradoria, aos 21 de tibro de 2021.  
        Rosemeiré de

Procurado 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 0Ss . MA   Fis.

Resp. "e
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO
E DEBATE AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEIN.º 22/2021.

 
A Câmara Municipal de Valinhos e a Comissão de Obras e Serviços Públicos, pelo
presente Edital, tornam público que no dia 20 de outubro de 2021, quarta-feira, às
09:00hs, será realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação e debate ao
Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 22/21 que " Altera a redação do artigo 18 da Lei
nº 4.186, de 10 de outubro de 2007, que 'dispõe sobre a ordenação do uso e
ocupação do solo no Municipio e dá outras providências', na forma que específica ",
em concordância com o artigo 182 da Constituição Federal; artigo 180 Inciso Il da
Constituição Estadual; artigo 5.º, Incisos IX e XXVI e artigo 8.º, Inciso XII da Lei
Orgânica Municipal; Lei Municipal n.º 3.481/04 (Plano Diretor) e Lei Federal
n.º 10.257/01 (Estatuto da Cidade). O Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 22/21
encontra-se à disposição para consulta pública na página eletrônica
<www.camaravalinhos.sp.gov.br>.
A audiência será realizada no recinto do Plenário da Câmara Municipal com a
presença de Vereadores, assessores, servidores, e de técnicos especializados no
assunto em pauta para apoio e explanações necessárias ao desenvolvimento dos
trabalhos, a convite da Presidência da Casa ou da Comissão de Obras e serviços
Públicos.
Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia o
percentual da presença de pessoas nas Sessões Ordinárias da Câmara Municipal
de Valinhos”, o acesso do público será permitido até 60% (sessenta por cento) da
capacidade máxima do Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatório de
máscaras, aferição de temperatura e higienização das mãos.
Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão das
limitações de espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar a um
funcionário designado, que providenciará a entrega imediata à Mesa, desde que:
a) contenha identificação do cidadão através de nome completo e CPF;
b) guarde pertinência com o assunto tratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legisiativo.
A Audiência também será transmitida ao vivo através dos seguintes canais:
a) Youtube (“TV Câmara Valinhos");
b) canal 9 da “Vivo TV”; e

c) site da Câmara (mww.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&);
Casos omissos serão decididos pela Mesa.

Outras informações sobre a Audiência Pública podem ser obtidas através do
telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

        Franklin Duarte de Lima
Presidente da Presidente da

Câmara Municipal de Valinhos Comissão de Obras e Serviços Públicos
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Resp. -"— Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

  
ATA DA 29º SESSÃO ORDINÁRIA DA 1º SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA ANUAL DA 172 LEGISLATURA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS, REALIZADA EM 21 DE SETEMBRO DE 2021. FI. 08

10- Leitura de Diversos: ===... nono emmanonecememmencmemeaocannaaa

10.1- Ofício nº 11/2021, da Diretoria da 139º Subseção da Ordem dos Advogados
do Brasil de Valinhos, externandoapoio ao Projeto de Lei nº 110/2021, que “inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Município de Valinhos o “Dia Municipal de Luta
Contra a LGBTfobia”, a ser celebrado anualmente no dia 17 de maio, e dá outras

”providências." — ninocccemmacemmemenecerneoconeenenonan
10.2 - Ofício s/n, da Igreja Comunidade Evangélica Cristo Vive, de manifestação ao
Projeto de Lei nº 110/2021 e possibilidade de projeto com criação de dias
específicos para combate a toda forma de discriminação, --—==—=...... nin
10.3 - Ofício nº 064/2021, do Presidente do Valiprev, solicitando agendamento de
reunião para apresentação do cálculo atuarial referente ao exercício de 2020.—------

10.4 - Edital de Convocação de Audiência Pública para apresentação e debate do
projeto do Plano Plurianual do Municipio para o período de 2022 a 2025 e dá outras
providências, a se realizar no dia 30 de setembro de 2021, às nove horas.—----—.....-
10.5 - Edital de Convocação de Audiência Pública de demonstraçãodo cumprimento
das Metas Fiscais relativas ao segundo quadrimestre de 2021, a se realizar no dia
30 de setembro de 2021, às dez horas.
10.6- Edital de Convocação de Audiências Públicas para apresentação e debate
aos Projetos de Leis nº 22/21, nº 57/21 e nº 105/21, a se realizar no dia 20 de
outubro de 2021, às nove horas, às nove horas e quarenta e cinco minutos e às dez
horas e trinta minutos, respectivamente.
W - PEQUENO EXPEDIENTE:-—-—-———............. nino
1-A vereadora Simone Aparecida Bellini Marcatto destacou os problemas
constantes do transporte público municipal devido à diminuição da frota de ônibus
em circulação; e falou sobre a logística que envolve o transporte escolar no bairro
Frutal e na Estrada do Jequitibá. ——........ anna nnanam

2 - O vereador Eder Linio Garcia comentou sobre as falhas do contrato do Executivo
Municipal com a empresa de transporte público SOU Valinhos, solicitando a
disponibilização correta da frota de ônibus; relatou a falta constante de distribuição
de água em alguns pontos da Cidade mesmo nos dias não contemplados pelo
rodízio determinado pelo Departamento de Águas e Esgotos de Valinhos; destacou
a falta constante de remédios de alto custo de responsabilidade do Governo
Estadual; falou sobre a necessidade de instalação de semáforos no encontro das
avenidas Joaquim Alves Corrêa e Independência e no acesso ao Hospital Galileo e
de redutores de velocidade no bairro Vale das Figueiras. ---.-—————-......=.
3-O vereador Luiz Mayr Neto discorreu sobre as alterações do Marco Legal do
Saneamento Básico com a finalidade de universalizar o atendimento de água e
esgoto no país, alertando para a faculdade dada, através de lei, aos Municípios para
a adesão às unidades regionais, preocupando-se com a perda de autonomia de
Valinhos em relação aos serviços de água e esgoto caso opte pela universalização.--
4 - O vereador Sidmar Rodrigo Toloi comentou sobre a demora no atendimento de
pacientes na Unidade de Pronto Atendimento de Valinhos e de caso de paciente
com Covid-19 transferido para outro Município sob a alegação de não ter mais vagas
nos leitos reservados para a doença na Santa Casa de Valinhos, solicitando ao

 

 

Executivo uma atenção maior sobre o tema e sobre a eficiência dos trabalhos mM.

desenvolvidos pelos responsáveis pela Secretaria da Saúde. —-——..............nino



      26 Atos Oficiais

Luiz Mayr Neto
1º Secretário

Simone Aparecida Bellini Marcatto
2" Secretária

Publicado no local de costume e enviado para publicação na ImprensaOficial do Mu-
nicípio.

Thiago EduardoGalvãoCapellato
Diretor Legislativoe de Expediente

Edital de Convocaçãode AudiênciaPública para apresentaçãoe debatedo
Plano Plurianualdo Municípiode Valinhos para o período de 2022 a 2025 e dá

outras providências (PPA).

A Câmara Municipal de Valinhos e a Comissão de Finanças e Orçamento,
pelo presente Edital, tornam público que no dia trinta de setembro de 2021, quinta-
«feira, às nove horas, será realizada Audiência Pública para apresentaçãoe debate
do Projeto de Lei n.º 176/21, que “dispõe sobre o Plano Plurianualdo Município de
Valinhospara o período de 2022 a 2025 e dá outras providências”,visando a compa-
tibilização da legislação municipal em atendimento ao disposto no artigo 165, L, da
Carta Magna, combinandocom as disposições do artigo 80. XV, da Lei Orgânica do
Município de Valinhos.

O Projeto de Lei nº 176/21 e seus anexos encontram-se à disposição para
consulta públicana página eletrônica <www.camaravalinhos.sp.gov.br>.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordináriasda Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público scrá permitido até 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máximado Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatório de máscaras,
aferição de temperatura e higienizaçãodas mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto cm razão
das limitações de espaço poderão fazer suas colocações por escrito € entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciaráa entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificaçãodo cidadão atravésde nome completoc CPF;
b) guardepertinência com o assunto tratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo através dos seguintescanais:
a) Youtube (“CâmaraValinhos”),
b) canal 9 da “Vivo TV”; e
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&:);
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a AudiênciaPública podem ser obtidas atravésdo

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.
A AudiênciaPública não ultrapassaráa duração de quatro horas.

Valinhos, 01 de setembrode 2021.

FranklinDuarte de Lima
Presidenteda

CâmaraMunicipal de Valinhos

Antonio Soares Gomes Filho
Presidenteda

Comissãode Finanças é Orçamento

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Audiência Pública de demonstraçãodo cumprimentodas Metas Fiscais
relativas ao 2.º Quadrimestre de 2021

A Câmara Municipal de Valinhos e a Comissão de Finanças e Orçamento,
pelo presente Edital, tornam públicoque no dia 30 de setembrode 2021, quinta-feira,
com início às 10:00 horas, será realizadaAudiência Pública onde o Poder Executivo
demonstraráe avaliará o cumprimentodas metas fiscais relativas ao 2.º Quadrimestre
de 2021, maio a agosto, à Comissãode Finanças e Orçamento, em cumprimentoao &

4º do artigo 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Respon-
sabilidade Fiscal).

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitidoaté 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máximado Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatóriode máscaras,
aferição de temperaturae higienização das mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das himitações de espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciaráa entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificação do cidadão atravésde nome completo e CPF;
b) guarde pertinência com o assuntotratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo através dos seguintescanais:
a) Youtube (“CâmaraValinhos”);
b) canal 9 da “Vivo TV”, e
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&);
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a AudiênciaPública podem ser obtidas atravésdo

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expedienteadministrativo.
A AudiênciaPública não ultrapassaráà duraçãode quatro horas.

Valinhos, 01 de setembro de 2021.

FranklinDuarte de Lima
Presidenteda

CâmaraMunicipal de Valinhos

Antonio Soares Gomes Filho
Presidenteda

Comissãode Finanças « Orçamento

EDITALDE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PARAAPRESENTAÇÃOE DEBATE AO PROJETO DE LEIN. 87/2021.

 
A CâmaraMunicipal de Valinhos e a Comissão de Obras € Serviços Públicos,

pelo presenteEdital, tornam públicoque no dia 20 de outubrode 2021, quarta-feira, às
09:4Shs,será realizadaAUDIÊNCIAPÚBLICApara apresentaçãoe debateao Projeto
de Lei n.º 57/21 que “Dá nova redaçãoao Artigo 2.º - Inciso XVII e ao Artigo 4.º -
Parágrafo único da Lei nº 5.597, de 10 de janeiro de 2018, que “Dispõe sobre 0 esco-
amento de águas pluviais e dá outras providências“, em concordância como artigo
182 da ConstituiçãoFederal; artigos 180 Inciso II da ConstituiçãoEstadual, artigo 5.º,
Incisos EX e XXVI e artigo 8.º, Inciso XII da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal
n.º 3.481/04 (Plano Diretor) e Lei Federaln.º 10.257/01(Estatutoda Cidade). O Proje-
to de Lei n.º 57/21 encontra-seà disposição para consulta públicana página cietrônica
<www.camaravalinhos.sp.gov.br>.

A audiência será realizada no recintodo Plenário da CâmaraMunicipal com a

presençade Vercadores,assessores, servidores, c de técnicos especializadosno assun-
to em pauta para apoio e explanaçõesnecessáriasao desenvolvimento dos trabalhos, a
conviteda Presidênciada Casa ou da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021. que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordináriasda Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitido até 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máximado Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatório de máscaras,
aferição de temperatura e higienização das mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitaçõesde espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciaráa entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificaçãodo cidadão através de nome completoe CPF;
b) guardepertinênciacom o assunto tratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo atravésdos seguintescanais:
a) Youtube (“TV Câmara Valinhos”);
b) canal 9 da “Vivo TV”; e
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&:).
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a AudiênciaPúblicapodem ser obtidas atravésdo

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

Valinhos, 17 de setembrode 2021

Franklin Duarte de Lima
Presidenteda

Câmara Municipal de Valinhos

RobersonAugustoCostalonga
Presidenteda

Comissão de Obras e Serviços Públicos

EDITALDECONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIAPÚBLICA
PARA APRESENTAÇÃOE DEBATEAO SUBSTITUTIVOAO PROJETODE

LEIN.º 105/2021.

A CâmaraMunicipal de Valinhosc a Comissão de Obras e Serviços Públicos,
pelo presente Edital,tornampúblicoque no dia 20 de outubrode 2021, quarta-feira, às
10:30bs,será realizadaAUDIÊNCIAPÚBLICApara apresentaçãoe debate ao Subs-
titutivoao Projeto de Lei n.º 105/21 que “ Dispõe sobre a aplicação da Lei Federal nº
13.913, de 25 de novembro de 2019 no âmbito do Município de Valinhos, na forma
que especifica”,em concordância com o artigo 182 da Constimuição Federal; artigo
180 Inciso H da ConstituiçãoEstadualde São Paulo; artigo 5.º, Incisos IX e XXVI e

artigo 8.º, Inciso XII da Lei OrgânicaMunicipal; Lei Municipal n.º3.481/04 (Plano
Diretor) e Lei Federal n.º 10.257/01 (Estatutoda Cidade). O Substitutivoao Projeto
de Lei n.º 105/21 encontra-seà disposição para consulta públicana página eletrônica
<www.camaravalinhos.sp.gov.br>

A audiência será realizada no recintodo Plenário da CâmaraMunicipal com a
presençade Vereadores,assessores, servidores, e de técnicos especializadosno assun-
to em pauta para apoio e explanaçõesnecessáriasao desenvolvimento dos trabalhos, a
conviteda Presidênciada Casa ou da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordináriasda Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitido até 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máximado Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatório de máscaras,
aferição de temperatura e higienização das mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitações de espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciaráa entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificaçãodo cidadão através de nome completoe CPF;
b) guardepertinênciacom o assuntotratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legisiativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo através dos seguintescanais:
a) Youtube (“TV CâmaraValinhos");
b) canal 9 da “Vivo TV”, e
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&);
Casos omissos serãodecididos pela Mesa.
Outras informações sobre a Audiência Pública podem ser obtidas atravésdo

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

Valinhos, 17 de setembro de 2021.

FranklinDuarte de Lima
Presidenteda

Câmara Municipal de Valinhos

RobersonAugustoCostalonga
Presidenteda

Comissão de Obras e Serviços Públicos

EDITALDE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIAPÚBLICA PARA APRESEN-
TAÇÃOE DEBATE AO SUBSTITUTIVOAO PROJETODE LEI N.º 22/2021.

A CâmaraMunicipal dc Valinhos c a Comissão de Obras c Serviços Públicos,
pelo presenteEdital, tornam público que no dia 20 de outubro de 2021, quarta-feira, às
09:00hs, serárealizadaAUDIÊNCIAPÚBLICAparaapresentação« debate ao Substi-
tutivo ao Projeto de Lei n.º 22/21 que “ Altera a redaçãodo artigo 18 da Lei nº 4.186,  



Valinhos, sexta-feira, 24 de setembro de 2021
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de 10 de outubro de 2007, que “dispõe sobrea ordenaçãodo uso e ocupaçãodo solo no
Municipio e dá outras providências”. na formaque especifica “, em concordância com
o artigo 182 da ConstituiçãoFederal; artigo 180 Inciso II da ConstituiçãoEstadual;
artigo 5.º, Incisos IX e XXVI e artigo 8.º, Ínciso XII da Lei Orgânica Municipal; Lei
Municipal n.º 3.481/04 (Plano Diretor) e Lei Federal n.º 10.257/0] (Estatuto
da Cidade), O Substitutivoao Projeto de Lei n.º 22/21 encontra-se à disposição para
consulta pública na página eletrônica <www.camaravalinhos.sp.gov.br>

A audiência será realizada no recintodo Plenário da Câmara Municipal com à
presençade Vereadores,assessores, servidores, e de técnicos especializadosno assun-
to em pauta para apoio e explanaçõesnecessárias ao desenvolvimento dos trabalhos, a
conviteda Presidência da Casa ou da Comissão de Obras e serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordináriasda Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitido até 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máxima do Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatório de máscaras,
aferição de temperatura e higienização das mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitações de espaço poderão fazer suas colocações por escrito € entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciaráa entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificação do cidadão atravésde nome completoc CPF;

Tabela 1 -Demonstrativoda Despesacam Pesuçal- Estados, DFe Municípios

=

b) guarde pertinênciacom o assuntotratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo atravésdos seguintescanais:
a) Youtube (“TV Câmara Valinhos"),
b) canal 9 da “Vivo TV", e
e) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&r);
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a AudiênciaPública podem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

Valinhos, 17 de setembro de 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidenteda

Câmara Municipal de Valinhos

RobersonAugustoCostalonga
Presidente da

Comissão de Obras e Serviços Públicos          
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   ESTADO DE SÃO PAULO 
ATA DA 30º SESSÃO ORDINÁRIADA 1º SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIAANUAL DA 17º LEGISLATURA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS, REALIZADA EM 28 DE SETEMBRO DE 2021. Fi. 07

- nº 1931/21, nivelar paralelepípedo na Rua Artur Bernardes, altura da residência
nº 249, Vila Angel ——— nn
- nº 1932/21, podar árvores no canteiro da Rua Castro Alves, altura da residência
nº 37, Vila São Sebastião. -----—-
- nº 1933/21, realizar manutenção do relógio de energia no canteiro da Rua Castro
Alves, Vila São Sebastião,---=="nananenem
- nº 1934/21, substituir lâmpadas queimadas ou realizar troca das lâmpadas de sódio
por LED na Rua Carlos Spontiatti, Jardim União.==="——
- nº 1935/21, remover árvore na Rua Genésia Gimenes de Aricó, próximo à

residência nº 8, Jardim Lorena.——-——— eeene meanananam

- nº 1936/21, construir passeio público por toda e extensão da Rua Ângelo Antônio
Schiavinato, Residencial São Luiz.--——en
- nº 1937/21, substituir lâmpadas queimadas de praça pública na Rua Tereza Von
Zuben Angartem, Vila Boa Esperança.
8.10 - De autoria do vereador Franklin Duarte de Lima: —.....neem
- nº 1938/21, efetuar melhorias na Escola Municipal Prof” Marli Aparecida Borelli
Bazetto, Parque Portugal. ——--—-—— encenacaaaaacananenoaooaammm==mano =
- nº 1939/21, realizar manutenção na iluminação da Rua Horácio de Salles Cunha,
JardimPinheiros. —————— nanaanca nenem

- nº 1940/21, reforçar fiscalização em vagas reservadas para deficientes na

Faculdade Anhanguera. ——————...cone nnnenncane nea oo aaa
9 - Ata da vigésima nona sessão ordinária da primeira sessão legislativa ordinária da
décima sétima legislatura, realizada em vinte e um de setembro de dois mil e vinte
um, aprovada por unanimidade.
10 - Leitura de Diversos: -----—————— nenem cuaaaeaannemmema am

10.1 - Edital de Convocação de Audiência Pública para apresentação e debate do
projeto do Plano Plurianual do Município para o período de 2022 a 2025 e dá outras
providências, a se realizar no dia 30 de setembro de 2021, às nove horas...———-——
10.2 - Edital de Convocaçãode Audiência Pública de demonstraçãodo cumprimento
das Metas Fiscais relativas ao segundo quadrimestre de 2021, a se realizar no dia
30 de setembro de 2021, às dez horas.
10.3 - Edital de Convocação de Audiências Públicas para apresentação e debate
aos Projetos de Leis nº 22/21, nº 57/21 e nº 105/21, a se realizar no dia 20 de
outubro de 2021, às nove horas, às nove horas e quarenta e cinco minutos e às dez
horas e trinta minutos, respectivamente.-----—....... conn nn annaananamenemem

1 - TRIBUNA:————— o... nn.

A Presidente da Associação Filantrópica Grupo Rosa e Amor, Dra. Márcia Camargo
Franzese, estará explanando sobre a campanha “Outubro Rosa” e as ações do
Grupo, conforme Requerimento nº 1496/21, aprovadoem Plenário. eecomemmeme—

ll - PEQUENOEXPEDIENTE: —————— nana nao ncemenan amememamamem

1- O vereador Eder Linio Garcia discorreu sobre a crise hídrica no Município e a
possibilidade de utilizar verba de contrapartidas na finalização da segunda linha da
adutora para captação de água do Rio Atibaia, demonstrandoa utilização de verbas
públicas na revitalização da Praça Washington Luiz, recapeamentode vias públicas,
reformas do gabinete do Prefeito da gestão passada e de prédios públicos e
construção de stand de tiros da Guarda Municipal, destacou moção, de sua
iniciativa, sobre o fornecimento de copos de água, pelo Departarmento de Água dee

   
 

   
       

fix



Valinhos, terça-feira, 28 de setembro de 2021

A Aes trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, no De-
partamento Administrativoda CâmaraMunicipal de Valinhos, foi efetuada a abertura
dos trabalhos mencionados;

B - Após conferência dos documentos apresentadosno prazo determinado
e resultado da avaliação médica, foi considerado APTO para nomeaçãoo candidato
para o cargo abaixo:

Assistentede Recursos Humanos
8º Colocado - Lista Geral:
DAVID LUIZ COLIN

Não havendo mais nenhuma ocorrência de relevância a ser registrada, foi
determinado a mim, FabianaPaula da Silva, ocupantedo cargo de provimentoefetivo
de Analista Técnico de Recursos Humanos, que lavrasse a presenteAta, que segue
assinadapelo Sr. VagnerAlves de Souza— DiretorAdministrativo.

VagnerAlves de Souza
Diretor Administrativo

ATA Nº 035/2021

, APRESENTAÇÃODE CANDIDATOSAPROVADOS NO CONCURSO
PÚBLICO Nº 01/2017 PARA PROVIMENTO DE CARGO PÚBLICO, CON-
FORME CONVOCAÇÃO EFETUADA ATRAVÉS DO EDITAL DE CONVO-
CAÇÃO Nº 31/2021.

Aos vinte e sele dias do mês de setembrodo ano dc dois mil e vinte e um. na
Diretoria Administrativada Câmara Municipal de Valinhos, sito à Rua Ângelo Antô-
nio Schiavinato, 59 - Residencial São Luis, no Município de Valinhos, Estado de São
Paulo, encerram-seos trabalhos de apresentaçãodos candidatos aprovados no Con-
curso Público nº 01/2017, convocados através do Edital de Convocação nº 31/2021,
em atendimento as disposições no item X do Edital do referido concurso, tendo sido
lavrada a presente Ata, a fim de relatar as ocorrências havidas neste processode apre-
sentação:

A-— Aos dois dias do mês de setembrodo ano de dois mil e vinte e um, no De-
partamentoAdministrativo da Câmara Municipal de Valinhos, foi efetuadaa abertura
dos trabalhos mencionados;

B - Após conferência dos documentos apresentadosno prazo determinado
e resultado da avaliação médica, foi considerado APTO para nomeação o candidato
para o cargo abaixo:

Assistenteadministrativo
12º Colocado - Lista Geral:
MARCELO RONDINELLIANDERSON

Não havendo mais nenhuma ocorrência de relevância a ser registrada, foi
determinado a mim, FabianaPaula da Silva. ocupantedo cargo de provimentoefetivo
de Analista Técnico de Recursos Humanos, que lavrasse a presenteAta, que segue
assinadapelo Sr. VagnerAlves de Souza— Diretor Administrativo.

Vagner Alves de Souza
Diretor Administrativo   

EDITAL DE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIAPÚBLICA
PARA APRESENTAÇÃOE DEBATEAO PROJETODE LEI N.º 57/2021.

A CâmaraMunicipal de Valinhos e a Comissãode Obras c ServiçosPúblicos,
pelo presenteEdital, tornampúblico que no dia 20 de outubro de 2021, quarta-feira, às
09:4Shs,será realizadaAUDIÊNCIAPÚBLICA para apresentaçãoe debate ao Projeto
de Lei n.º 57/21 que “Dá nova redação ao Artigo 2.º - Inciso XVII e ao Artigo 4.º -
Parágrafo únicoda Lei nº 5.597, de 10 de janeiro de 2018, que “Dispõe sobre o esco-
amento de águas pluviais e dá outras providências ”, em concordância com o artigo
182 da Constituição Federal, artigos 180 Inciso TI da ConstituiçãoEstadual,artigo 5.º,
Incisos IX e XXVI e artigo $.º, Inciso XIE da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal
n.º 3.481/04 (Plano Diretor) e Lei Federal n.º 10.257/01 (Estatuto da Cidade). O Proje-
to de Lei n.º 57/21 encontra-seàdisposiçãopara consulta pública na páginaeletrônica
<www.camaravalinhos.sp.gov.br>.

A audiênciaserá realizada no recinto do Plenário da CâmaraMunicipal com a
presençade Vereadores,assessores, servidores, e de técnicos especializadosno assun-
to em pauta para apoio e explanaçõesnecessárias ao desenvolvimento dos trabalhos, a
conviteda Presidênciada Casa ou da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordináriasda Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitidoaté 60% (sessentapor cento) da capaci-
dade máxima do Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatório de máscaras,
aferição de temperaturae higienização das mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitaçõesde espaço poderão fazer suas colocações par escrito c entregar à um
funcionáriodesignado,que providenciaráa entrega imediataà Mesa, desde que:

a) contenha identificação do cidadão através de nome completoe CPF,
b) guarde pertinência com o assuntotratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo atravésdos seguintescanais:
a) Youtube (“TV CâmaraValinhos”);
b) canal 9 da “Vivo TV” e
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&);
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a AudiênciaPública podem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

          Atos Oficiais

CM. 4
Proc. Nº

FranklinDuarte de Li
Presidenteda EIS.

CâmaraMunicipal de Valinhos. .

        Valinhos, 17 de setembrode 2021.   
RobersonAugustoCostalonga

Presidenteda
Comissão de Obras e Serviços Públicos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIAPÚBLICA
PARA APRESENTAÇÃOE DEBATEAO SUBSTITUTIVO

AO PROJETO DE LEI N.º 105/2021.

A CâmaraMunicipal de Vatinhose a Comissãode Obras e Serviços Públicos,
pelo presenteEdital, tornam públicoqueno dia 20 de outubro de 2021, quarta-feira, às
10:30hs.será realizada AUDIÊNCIAPÚBLICApara apresentaçãoe debate ao Subs-
titutivoao Projeto de Lei n.º 105/21 que “ Dispõe sobre a aplicação da Lei Federal nº
13.913, de 25 de novembrode 2019 no âmbito do Município de Valinhos, na forma
que especifica”.em concordância com o artigo 182 da ConstituiçãoFederal: artigo
180 Inciso II da ConstituiçãoEstadual de São Paulo; artigo 5.º, Incisos IX e XXVT e
artigo 8.º, Inciso XII da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal n.º 3.481/04 (Plano
Diretor) e Lei Federal n.º 10.257/01 (Estatuto da Cidade). O Substitutivoao Projeto
de Lei n.º 105/21 encontra-seà disposição para consulta pública na página eletrônica
<www.camaravalinhos.sp.gov.br>

Aaudiênciaserá realizadano recintodo Plenário da CâmaraMunicipal com a
presençade Vereadores,assessores, servidores, e de técnicos especializadosno assun-
to em pauta para apoio e explanaçõesnecessárias ao desenvolvimento dos trabalhos, a
conviteda Presidênciada Casa ou da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordináriasda Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitido até 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máximado Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatório de máscaras,
aferição de temperaturae higienizaçãodas mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitaçõesde espaço poderão fazer suas colocações por escrito e eniregar a um
funcionáriodesignado,que providenciaráa entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificaçãodo cidadão atravésde nome completo e CPF;
b) guarde pertinência com o assunto tratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo através dos seguintescanais:
a) Youtube (“TV CâmaraValinhos");
b) canal 9 da “Vivo TV”, e
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&:);
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a AudiênciaPública podem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.
Valinhos, 17 de setembrode 2021.

FranklinDuarte de Lima
Presidenteda

CâmaraMunicipal de Valinhos

RobersonAugustoCostalonga
Presidenteda

Comissão de Obras c Serviços Públicos

EDITALDE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIAPÚBLICA
PARA APRESENTAÇÃOE DEBATEAO SUBSTITUTIVO

AO PROJETODE LEI N.º 22/2021.

A CâmaraMunicipal de Valinhos e a Comissãode Obras e Serviços Públicos,
pelo presenteEdital, tornam públicoque no dia 20 de outubro de 2021, quarta-feira, às
09:00hs, será realizadaAUDIÊNCIAPÚBLICApara apresentaçãoe debate ao Substi-
tutivo ao Projetode Lei n.º 22/21 que “ Altera a redaçãodo artigo 18 da Lci nº 4.186,
de 10 de outubrode 2007, que “dispõe sobre a ordenaçãodo uso e ocupaçãodo solo no
Município e dá outras providências”,na formaque especifica “, em concordância com
o artigo 182 da ConstituiçãoFederal; artigo 180 Inciso IE da ConstituiçãoEstadual;
artigo 5.º, Incisos IX e XXVI e artigo 8.º, Ínciso XII da Lei Orgânica Municipal, Lei
Municipal n.º 3.481/04 (Plano Diretor) e Lei Federal n.º 10.257/01 (Estatuto da Cida-
de). O Substitutivo20 Projeto de Lei n.º 22/21 encontra-seà disposição para consulta
públicana página eletrônica<www.camaravalinhos.sp.gov.br>.

A audiência será realizadano recintodo Plenário da CâmaraMunicipal com a
presençade Vereadores,assessores, servidores, e de técnicos especializados no assun-
to em pauta para apoio € explanaçõesnecessárias ao desenvolvimento dos trabalhos,a
conviteda Presidênciada Casa ou da Comissão de Obras e serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordináriasda Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitido até 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máxima do Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatório de máscaras,
aferição de temperaturae higienização das mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitaçõesde espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar a um
funcionáriodesignado, que providenciaráa entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificaçãodo cidadão atravésde nomc completoe CPF:
b) guardepertinênciacom o assunto tratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiência também scrá transmitidaao vivo através dos seguintescanais:
a) Youtube (“TV CâmaraValinhos”),
b) canal 9 da “Vivo TV”, e
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&);
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a AudiênciaPúblicapodem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

  

Valinhos, 17 de setembrode 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidenteda

CâmaraMunicipal de Valinhos 
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LI. Projeto de Lei nº 172/21,que denomina ArmandoGobatto a Rua 6 do Lo-
teamento Residencial Vale das Uvas, bairro Roncáglia, de autoria do vereador César
Rocha Andrade da Silva;

12. Projeto de Lei nº 173/21,que denomina DeolindaBotturaSabbatini a Rua
1 do loteamento Residencial Vale das Uvas, bairro Roncáglia. de autoria do vereador
Aldemar Veiga Júnior:

13. Projeto de Lei nº 175/21, que denomina Arlindo Pereira o Sistema de
Lazer 5 do Loteamento Jardim União, bairroOrtizes, circundado pela rua Carlos Pon-
tiatti, rua ErmelindaAparecida P. Brolacci e pela rua Ronaldo Fagnani, de autoria do
vereador FranklinDuarte de Lima;

14. Projeto de Decreto Legislativo nº 9/21, que concede Título de Cidadão
Honoráriode Valinhos ao fimo. Sr. MarcoAntonio Scarasati Vinholi, de autoria do
vereador Franklin Duarte de Lima:

15. Projeto de Decreto Legislativo nº 10/21, que concede Titulo de Cida-
dão Honoráriode Valinhos ao Ilmo. Sr. Cauê Caseiro Macris, de autoria do vereador
Frankiin Duarte de Lima;

16. Moção nº 164/21. de Aplausos e Congratulações aos alunos de Valinhos
medalhistas da Olimpiada Brasileirade Astronomia, edição de 2021, de autoria do
vereadorAndré Leal Amaral;

17. Moção nº 183/21,de Aplauso e Reconhecimentoao 4ºAniversárioGrupo
de Apoio à Adoção NovaVida, de autoria do vereadorFranklin Duarte de Lima;

18. Moção nº 184/21, de Apoio à Prefeita de Valinhos e 20 Secretário de
Mobilidade Urbana, para que empenhem os esforços necessáriospara construção de
ciclovia na avenida Invernada, no trecho que abrangeas margensda rodoviaFrancisco
Von Zuben (SP-091), do PostoPetrobrásaté o Shopping Valinhos, de autoria dos vere-
adores Alécio Cau, André Leal Amaral, Eder Linio Garcia, Franklin Duarte de Lima,
José Henrique Conti, Roberson Augusto Costalonga, Fábio Aparecido Damasceno,
Gabriel Bueno Fioravantie Luiz Mayr Neto;

19. Requerimento nº 1643/21, informações sobrc adesão do Município à uni-
dade regionalde saneamentobásico, de autoria do vereador Luiz Mayr Neto;

20. Requerimento nº 1658/21, informações sobre pavimentação asfáltica,
manutençãoe recuperaçãodas estradas de terra do Bairro ParqueValinhos, de autoria
do vereadorJosé Henrique Conti;

21. Requerimento nº 1659/21, solicita encaminhamento de Oficio à CPFL
requisitando serviços de poda de individuosarbórcos existentesno Bairro Parque Va-
linhos,de autoria do vereador José Henrique Conti;

22. Requerimento nº 1662/21, informaçãosobre realização da Festa do Figo
de 2022, de autoria do vereadorJosé Henrique Conti,

23. Moção nº 182/21, de Apoio à Prefeita Municipal para que instaure sindi-
cância interna para apurar as obras de contrapartidas efetuadasna Praça Washington
Luiz, de autoria do vercador Eder Linio Garcia;

24. Moção nº 185/21,de Apoio às parlamentaresDeputadaTabatado Amaral
€ SenadoraSimone Tebet pelas violênciasverbais recebidasno exercíciode seu man-
dato, de autoria da vereadoraSimoneAparecidaBeilini Marcatto;

25. Moção nº 188/21,apoio à Prefeita Municipal e ao Secretário da Fazenda,
pleiteando que empenhemesforçospara prorrogaros pedidos administrativosque ver-
sem sobre isençãode Imposto Predial e Territorial Urbano, IPTU, em razão da idade,
de autoriado vercador AldemarVeiga Júnior;

26. Moção nº 189/21,de Congratulaçõesao Corpo de Bombeiros de Valinhos
pelo brilhantee excepcional trabalho que reatizam com muito amor e dedicaçãojunto
à população, de autoria do vereador Fábio AparecidoDamasceno;

27. Requerimento nº 1709/21, informações sobre funcionamento da bomba
da estação elevatória de água do Parque Valinhos em pleno dia de rodízio, de autoria
do vereadorJosé Henrique Conti; e

28. Requerimento nº 1710/21, informações sobre despejo de líquido escuro
em córrego na Rua Guilherme Mamprim, altura do nº 1505, Jardim Pinheiros, de
autoria do vereador José Henrique Conti.

TRIBUNA:A senhora Dra. Maria Emília de Oliveira Schpallir Silva estará
explanando sobre a Semanade Defesae Proteçãoda Vida, conformeRequerimento nº
1641/21, aprovado em Plenário.

Valinhos, em 30 de setembrode 2021.

FranklinDuarte de Lima
Presidente

Exmo(a). Sr(a).
Vereador(a) à CâmaraMunicipal de
Valinhos

EDITAL DE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PARA APRESENTAÇÃOE DEBATEAO PROJETODE LEI N.º 57/2021.

A CâmaraMunicipal de Valinhos e a Comissãode Obras e Serviços Públicos,
pelo presente Edital, tornam públicoque no dia 20 de outubro de 2021, quarta-feira, às
09:45hs, será realizadaAUDIÊNCIAPÚBLICA para apresentaçãoe debate ao Projeto
de Lei n.º 57/21 que “Dá nova redação ao Artigo 2.º - Inciso XVII e ao Artigo 4.º -
Parágrafo único da Lei nº 5.597, de 10 de janeiro de 2018, que “Dispõe sobre o esco-
amento de águas pluviais e dá outras providências”, em concordância com o artigo
182 da ConstituiçãoFederal; artigos 180 Inciso II da ConstituiçãoEstadual, artigo 5.º.
Incisos IX e XXVI e artigo 8.º, Inciso XII da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal
n.º 3.481/04 (Plano Diretor) e Lei Federaln.º 10.257/01(Estatuto da Cidade). O Proje-
to de Lei n.º 57/21 encontra-seà disposição para consulta públicana página eletrônica
«<www.camaravalinhos.sp.gov.br>.

A audiência será realizadano recinto da Plenário da CâmaraMunicipal com a
presençade Vereadores,assessores, servidores, e de técnicos especializadosno assun-
to em pauta para apoio e explanaçõesnecessárias ao desenvolvimento dos trabalhos, a
conviteda Presidênciada Casa ou da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitido até 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máximado Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatório de máscaras,
aferição de temperatura é higienização das mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar O recinto cm razão
das limitações de espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciaráa entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificaçãodo cidadão através de nome completoe CPF;
b) guardepertinênciacom o assunto tratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo através dos seguintescanais:

Valinhos, sexta-feira, 1 de outubro de 2021 

a) Youtube (“TV Câmara Valinhos"),
b) canal 9 da “Vivo TV”; e
€) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module-tvcamara&:);
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a Audiência Pública podem ser obtidas atravésdo

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

Valinhos, 17 de setembrode 2021.      FranklinDuarte de Lima
Presidenteda !

CâmaraMunicipal de ValinhofF IS.

RobersonAugustoCostalongaRESP-.
Presidenteda

Comissão de Obras e Serviços Públicos

EDITALDE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PARA APRESENTAÇÃOE DEBATEAO SUBSTITUTIVO

AO PROJETODE LEI N.º 105/2021.

A CâmaraMunicipal de Valinhos e a Comissãode Obras e Serviços Públicos,
pelo presenteEdital, tornam público que no dia 20 de outubro de 2021, quarta-feira,às
10:30hs,será realizada AUDIÊNCIAPÚBLICApara apresentaçãoe debate ao Subs-
titutivoao Projeto de Lei n.º 105/21 que “ Dispõe sobre a aplicação da Lei Federal nº
13.913, de 25 de novembro de 2019 no âmbito do Município de Valinhos, na forma
que especifica”,em concordância com o artigo 182 da ConstituiçãoFederal; artigo
180 Inciso IH da ConstituiçãoEstadual de São Paulo; artigo 5.º, Incisos IX e XXVI e
artigo 8.º, Inciso XH da Lei Orgânica Municipal: Lei Municipal n.º 3.481/04 (Plano
Diretor) e Lei Federal n.º 10.257/01 (Estatuto da Cidade). O Substitutivoao Projeto
de Lei n.º 105/21 encontra-seà disposição para consulta públicana página eletrônica
<www.camaravalinhos.sp.gov.br>

A audiência será realizada no recintodo Plenário da CâmaraMunicipal com a
presençade Vereadores,assessores, servidores, e de técnicos especializadosno assun-
to em pautapara apoio e explanaçõesnecessáriasao desenvolvimento dos trabalhos, a
conviteda Presidênciada Casa ou da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 2t, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitido até 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máxima do Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatório de máscaras,
aferição de temperatura e higienização das mãos.

Os municipesque eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitações de espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciaráa entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificaçãodo cidadão através de nome completoe CPF;
b) guarde pertinênciacom o assunto tratado,
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiência também será transmitidaao vivo atravésdos seguintescanais:
a) Youtube (“TV CâmaraValinhos”),
b) canal 9 da “Vivo TV”; e

c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.govbr/?module=tvcamara&:);
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a Audiência Pública podem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

Valinhos, |7 de setembro de 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidenteda

CâmaraMunicipal de Valinhos

RobersonAugustoCostalonga
Presidenteda

Comissão de Obras e Serviços Públicos

EDITALDE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIAPÚBLICA
PARA APRESENTAÇÃOE DEBATEAQ SUBSTITUTIVO

AO PROJETODE LEIN." 22/2021.

A CâmaraMunicipal de Valinhos e a Comissão de Obras e Serviços Públicos,
pelo presente Edital, tornam públicoque no dia 20 de outubrode 2021, quarta-feira, às
09:00hs, será realizadaAUDIÊNCIAPÚBLICApara apresentaçãoe debateao Substi-
tutivo ao Projeto de Lei n.º 22/21 que “ Altera a redação do artigo 18 da Lei nº 4.186,
de 10 de outubro de 2007, que “dispõesobre a ordenaçãodo uso e ocupaçãodo solo no
Município e dá outras providências”, na formaque especifica “, em concordância com
o artigo 182 da ConstituiçãoFederal; artigo 180 Inciso Il da ConstituiçãoEstadual;
artigo 5.º, Incisos IX e XXVI € artigo 8.º, Inciso XII da Lei Orgânica Municipal, Lei
Municipal n.º 3.481/04 (Plano Diretor) e Lei Federal n.º 10.257/01 (Estatuto da Cida-
de). O Substitutivoao Projeto de Lcin.º22/21 encontra-seà disposição para consulta
públicana página eletrônica<www.camaravalinhos.sp.gov.br>.

A audiência será realizadano recintodo Plenário da Câmara Municipal com a
presençade Vereadores,assessores, servidores, e de técnicos especializadosno assun-
to em pauta para apoio e explanaçõesnecessáriasao desenvolvimento dos trabalhos, a
conviteda Presidênciada Casa ou da Comissão de Obras e serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 202+, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordináriasda Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitido até 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máxima do Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatório de máscaras,
aferição de temperatura€ higienização das mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitaçõesde espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciaráa entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificaçãodo cidadão através de nome completoe CPF;
b) guarde pertinênciacom o assuntotratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo através dos seguintescanais:
a) Youtube (“TV CâmaraValinhos”),
b) canal 9 da “Vivo TV”; e
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module-tvcamarae);
Casos omissos serão decididos pela Mesa. 
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Outras informações sobre a AudiênciaPública podem ser obtidas atravésdo

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expedienteadministrativo.

Valinhos, 17 de setembrode 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidenteda

Câmara Municipal de Valinhos  
RobersonAugustoCostalonga  Presidenteda

Comissão de Obras e Serviços Públicos . a20. NºDOES Fis. 
Resp. 
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  CÂMARA MUNICIPAL ALINHOS 358
ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA 31º SESSÃO ORDINÁRIA DA 1º SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIAANUAL DA 17º LEGISLATURA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS, REALIZADA EM 05 DE OUTUBRO DE 2021. FL. 07 9.10 - De autoria do vereador José Henrique Conti: --..-
- nº 1975/21, fixar placas de “proibido jogar lixos e entulhos” na Avenida Brasil, altura
do nº 546. — — meme aaaanna
- nº 1976/21, instalar placa indicando “retorno” para acesso à Rodovia Municipal dos
Andradas, sentido centro de Valinhos.
- nº 1977/21, implantar coleta na Alameda Embaúba e Cambará, bairro Chácaras

Alpina. meme
9.11 - De autoria do vereador Gabriel Bueno Fioravanti:
- nº 1978/21, realizar pintura e manutenção geral da quadra poliesportiva de praça
na Rua Luiz Angeli, JardimPinheiros. ———--
9.12 - De autoria do vereador Fábio Aparecido Damasceno:---—---———————
- nº 1979/21, implantação de faixa de pedestres e vaga para idosos e deficientes na
Rua Campinas, defronte ao nº 750, bairro Bela Vista. mn
- nº 1980/21, realizar manutenção nos aparelhos de ar condicionado da Unidade de
Pronto atendimento, UPA.
- nº 1981/21, concluir reforma do Centro Comunitário na Rua Alfredo Honório, Jardim
Figueiras.
- nº 1982/21, realizar estudos para melhorias no trânsito da Rua Gervásio Manoel
Cândido, bairro Country Club,----—=—-=——————nacomeenmacamaemaaooaomemmnomm-—

10 - Ata da trigésima sessão ordinária da primeira sessão legislativa ordinária da
décima sétima legislatura, realizada em 28 de setembro de dois mil e vinte um,
aprovada por unanimidade. mn eaaamecaneamemeeaao
11 - Leitura de Diversos:——--——— nenem
11.1 - Ofício nº 233/2021-PRES, do Departamento de Águas e Esgoto de Valinhos,
encaminhando os balancetes de Receitas e Despesas da autarquia relativos ao mês
de agosto de 2021.
11.2 - Editais de Convocação de Audiências Públicas para apresentação e debate
aos Projetos de Leis nº 22/21, nº 57/21 e nº 105/21, a se realizar no dia 20 de
outubro de 2021, às nove horas, às nove horas e quarenta e cinco minutos e às dez
horas e trinta minutos, respectivamente.
Il - PEQUENO EXPEDIENTE:———en
Antes do início do Pequeno Expediente, o Senhor Presidente discorreu e exibiu
vídeo sobre notícia veiculada na mídia local acerca de denúncias de divulgação de
“fake news” no âmbito das eleições municipais de 2020, inclusive com a utilização da
máquina pública, da qual fora vitima edenunciante....— coco meme

1-O vereador Gabriel Bueno Fioravanti parabenizou o Senhor Presidente pelo
posicionamento; discorreu sobre a crise hídrica municipal, sobre supostos repasses
irregulares do Daev à Prefeitura em 2020, criticou respostas evasivas do Executivo
Municipal a requerimentos de sua autoria sobre o assunto, e criticou abordagem da
imprensa municipal com relação ao acordo realizado com Campinas para cessão de
água ao municípiode Valinhos, que seria de fato uma compra, e não uma doação. —
2- A vereadora Simone Aparecida Bellini Marcatto parabenizou e exibiu video sobre
o aniversário de trinta e oito anos da Guarda Civil Municipal,-—-=-————.....—
3-0 vereador Eder Linio Garcia parabenizou a Guarda Civil Municipal pelo
aniversário; discorreu sobre o Projeto de Lei nº 199/21, que suspende
temporariamente atos administrativos de emissão de diretrizes e aprovação de
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      Valinhos, terça-feira, 5 de outubro de 2021

EDITALDE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PARAAPRESENTAÇÃOE DEBATEAO SUBSTITUTIVO

AO PROJETO DE LEIN.º 105/2021.

A CâmaraMunicipal de Valinhos e a Comissãode Obras e Serviços Públicos.
pelo presente Edital, tornam públicoque no dia 20 de outubro de 2021, quarta-feira, às
10:30hs, será realizadaAUDIÊNCIAPÚBLICA para apresentaçãoe debateao Subs-
titutivoao Projeto de Lei n.º 105/21 que “ Dispõe sobre a aplicação da Lei Federalnº
13.913,de 25 de novembro de 2019 no âmbito do Município de Valinhos, na forma
que especifica”, em concordância com o artigo 182 da Constituição Federal; artigo
180 Inciso II da ConstituiçãoEstadualde São Paulo; artigo 5.º, Incisos IX c XXVI e
artigo 8.º, Inciso XII da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal n.º 3.481/04 (Plano
Diretor) e Lei Federal n.º 10.257/0] (Estatuto da Cidade). O Substitutivoao Projeto
de Lei n.º 105/21 encontra-seà disposição para consulta pública na página eletrônica
<www.camaravalinhos.sp.gov.br>

A audiênciaserá realizadano recinto do Plenário da CâmaraMunicipal com a
presençade Vereadores,assessores, servidores, e de técnicos especializadosno assun-
ta em pautapara apoio e explanaçõesnecessárias ao desenvolvimento dos trabalhos, a
conviteda Presidênciada Casa ou da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitidoaté 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máxima do Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatóriode máscaras,
aferição de temperaturae higienização das mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitações de espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciará a entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificação do cidadão através de nome completoe CPE;
b) guardepertinência com o assuntotratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo através dos seguintescanais:
a) Youmbe (“TV CâmaraValinhos”);
b) canal 9 da “Vivo TV"; e
€) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamaragr);
Casos omissosserão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a AudiênciaPública podem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

Valinhos, 17 de setembrode 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidenteda

Câmara Municipal de Valinhos

RobersonAugusto Costalonga
Presidenteda

Comissão de Obras e Serviços Públicos

EDITAL DE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PARA APRESENTAÇÃOE DEBATEAO SUBSTITUTIVO

AO PROJETO DE LEI N.º 22/2021.

A CâmaraMunicipal de Valinhos e a Comissãode Obrasc Serviços Públicos,
pelo presente Edital, tornam públicoque no dia 20 de outubro de 2021, quarta-feira, às
09:00hs, será realizadaAUDIÊNCIAPÚBLICA para apresentaçãoe debate ao Substi-
tutivo ao Projeto de Lei n.º 22/23 que “ Altera a redaçãodo artigo 18 da Lei nº4.186,
de 10 de outubro de 2007, que “dispõesobrea ordenaçãodo uso e ocupaçãodo solo no

“Atos Oficiais 7   icípio e dá outrasprovidências”, na formaque especifica “, em concordância com
o artigo 182 da ConstituiçãoFederal; artigo 180 Inciso II da ConstituiçãoEstadual;
artigo 5.º, Incisos IX e XXVI e artigo 8.º, Inciso XII da Lei Orgânica Municipal; Lei
Municipal n.º 3.481/04 (Plano Diretor) e Lei Federal n.º 10.257/0] (Estatuto da Cida-
de). O Substitutivoào Projeto de Lei n.º 22/21 encontra-seà disposição para consulta
pública na p: eletrônica<www.camaravalinhos.sp.gov.br>.

A audiência será realizadano recinto do Plenáno da CâmaraMunicipal com a

presençade Vereadores,assessores, servidores, c de técnicos especializadosno assun-
to em pautapara apoio e explanaçõesnecessárias ao desenvolvimentodos trabalhos, a
conviteda Presidênciada Casa ou da Comissão de Obras e serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordináriasda Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitidoaté 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máximado Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatóriode máscaras,
aferição de temperatura e higienização das mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitações de espaço poderão fazer suas colocações por escrito c entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciará a entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificaçãodo cidadão atravésde nome completoe CPF;
b) guardepertinênciacomo assuntotratado;
c) não contenhatermos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo através dos seguintescanais:
a) Youtube (“TV CâmaraValinhos”);
b) canal 9 da “Vivo TV”; e
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&);
Casosomissosserãodecididos pela Mesa.
Outras informações sobre a AudiênciaPública podem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

 

Valinhos, 17 de setembrode 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidenteda

Câmara Municipal de Valinhos

RobersonAugustoCostalonga
Presidenteda

Comissão de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

PrimeiroAditamentoao Contrato nº 17/2020
Contratante: Câmara Municipal de Valinhos
Contratada: Noveli & Narita Ltda. ME
Vigência: Prorroga-se por mais 12 (doze) meses a partir de 03 de outubro

de 2021.
Valor: Total estimado de R$ 4.685,80.
Processonº 144/20 (Dispensa de licitação)
Data da Assinatura: 28/09/2021

Franklin Duarte de Lima
Presidente

VagnerAlves de Souza
DiretorAdministrativoPrensagema na

O BOLETIMDIGITALMUNICIPAL (LEI Nº 2739/94 / LEI Nº 5487/17)
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Valinhos, sexta-feira, 8 de outubro de 2021    Atos OficiaisResp. 
EDITAL DE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIAPÚBLICA
PARA APRESENTAÇÃOE DEBATEAO SUBSTITUTIVO

AO PROJETO DE LEIN. 105/2021.

A CâmaraMunicipal de Valinhos e a Comissãode Obras e Serviços Públicos,
pelo presente Edital, tornam públicoqueno dia 20 de outubro de 2021, quarta-feira, às
10:30bs, será realizada AUDIÊNCIAPÚBLICApara apresentaçãoe debate ao Subs-
titutivoao Projeto de Lei n.º 105/21 que “ Dispõe sobre a aplicação da Lei Federal nº
13.913, de 25 de novembro de 2019 no âmbito do Município de Valinhos, na forma
que especifica”, em concordância com o artigo 182 da ConstituiçãoFederal; artigo
ÍR0 Inciso II da ConstituiçãoEstadual de São Paulo; artigo 5.º, Incisos IX e XXVie
artigo 8.º, Inciso XIT da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal n.º 3.481/04 (Plano
Diretor) c Lei Federal n.º 10.257/01 (Estatuto da Cidade). O Substitutivoao Projeto
de Lei n.º 105/21 encontra-se à disposição para consulta pública na página eletrônica
<www.camaravalinhos.sp.gov.br>

A audiência será realizada no recinto do Plenário da CâmaraMunicipal com a
presençade Vereadores,assessores, servidores, e de técnicos especializadosno assun-
to em pauta para apoio e explanaçõesnecessárias ao desenvolvimentodos trabalhos, a
conviteda Presidênciada Casa ou da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitido até 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máximado Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatório de máscaras,
aferição de temperatura higienização das mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar O recinto em razão
das limitações de espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciaráa entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificaçãodo cidadão através de nome completoe CPF;
b) guarde pertinência com o assuntotratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo atravésdos seguintescanais:
a) Youtube (“TV CâmaraValinhos”);
b) canal 9 da “Vivo TV", e
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&),
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a AudiênciaPública podem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

Valinhos, 17 de setembrode 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidenteda

CâmaraMunicipal de Valinhos

RobersonAugusto Costalonga
Presidenteda

Comissão de Obras e Serviços Públicos

EDITALDE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIAPÚBLICA
PARA APRESENTAÇÃOE DEBATEAO PROJETODE LEI N.º 134/2021.

A CâmaraMunicipal de Valinhos e a Comissãodv Obras e Serviços Públicos,
pelo presente Edital, tornam públicoque no dia 11 de novembrode 2021, quinta-feira,
às 09:00hs, será realizadaAUDIÊNCIAPÚBLICA para apresentaçãoe debate ao Pro-
jeto de Lei n.º 134/2021 que “Alterao am. 17, da Lei nº 3.192 de 22 de maio de 1998,
que “dispõe sobre loteamento fechado e dá outras providências”.na formaque especi-
fica”. em concordância com o artigo 182 da ConstituiçãoFederal; artigos 180 Inciso
H da ConstituiçãoEstadual; artigo 5.º, Incisos IX e XXVIc artigo 8.º, Inciso XII da
Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal n.º 3.481/04 (Plano Diretor) e Lei Federal n.º
10.257/01 (Estatuto da Cidade). O Projeto de Lei n.º 134/21 encontra-se à disposição
para consulta pública na página cletrônica<www.camaravalinhos.sp.gov.br>.

A audiência será realizadano recintodo Plenário da CâmaraMunicipal com a
presençade Vereadores,assessores, servidores, e de técnicos especializadosno assun-
to em pauta para apoio e explanaçõesnecessárias ao desenvolvimentodos trabalhos, a
conviteda Presidênciada Casa ou da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 22, de 20 de setembro de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitido até 80% (oitentapor cento) da capaci-
dade máxima do Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatório de máscaras,
aferição de temperatura e higienização das mãos, asseguradoo ato normativovigente.

Os municipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitaçõesde espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciará a entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificação do cidadão atravésde nome completoe CPF;
b) guardepertinênciacom o assuntotratado:
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo através dos seguintescanais:
a) Youtube (“TV CâmaraValinhos”);
b) canal 9 da “Vivo TV", e

c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&);
Casos omissos serãodecididos pela Mesa.
Outras informações sobre a AudiênciaPública podem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.
A AudiênciaPúblicanão ultrapassaráa duração de uma hora.

esa
Proc. Nº

Franklin Duarte de Lima oc. N
Presidenteda Fis.

Câmara Municipal de Valinhos

Valinhos, 05 de outubrode 2021.    10.
RobersonAugustoCostalonga

Presidenteda
Comissão de Obras e Serviços Públicos

EDITALDE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIAPÚBLICA PARA APRESEN-
TAÇÃO E DEBATEAO SUBSTITUTIVOAO PROJETO DE LEI N.º 22/2021.

A CâmaraMunicipal de Valinhos c a Comissão de Obras e Serviços Públicos,
pelo presenteEdital, tornampúblicoque no dia 20 de outubrode 2021, quarta-feira, às
09:00hs. serárealizadaAUDIÊNCIAPÚBLICApara apresentaçãoe debateao Substi-
tutiva ao Projeto de Lei n.º 22/21 que “ Alteraa redaçãodo artigo 18 da Lei nº4.186,
de 10 de outubrode 2007, que “dispõe sobrea ordenaçãodo uso e ocupaçãodo selo no
Município e dá outras providências", na forma que especifica “, em concordância com
o artigo 182 da ConstituiçãoFederal; artigo 180 Inciso IL da ConstituiçãoEstadu:
antigo 5.º, Incisos IX e XXVI e artigo 8.º, Inciso XII da Lei Orgânica Municipal; Lei
Municipal n.º 3.481/04 (Plano Diretor) e Lei Federal n.º 10.257/0] (Estatuto da Cida-

tivo ao Projeto de Lei n.º 22/21 encontra-se à disposição para consulta
pública na página eletrônica<www.camaravalinhos.sp.gov.br>.

A audiência será realizada no recintodo Plenário da CâmaraMunicipal com a
presençade Vereadores,assessores, servidores, e de técnicos especializadosno assun-
to em pauta para apoio e explanaçõesnecessárias ao desenvolvimentodos trabalhos, a
conviteda Presidênciada Casa ou da Comissão de Obras e serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordináriasda Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitido até 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máxima do Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatório de máscaras,
aferição de temperatura e higienização das mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitações de espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar a um
funcionáriodesignado, que providenciaráa entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificaçãodo cidadão através de nome completo e CPF;
b) guardepertinênciacom o assuntotratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo através dos seguintescanais:
a) Youtube (CTV CâmaraValinhos");
b) canal 9 da “VivoTV”, e
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module-tvcamara&:),
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sabre a AudiênciaPúblicapodem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

   

Valinhos, 17 de setembro de 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidenteda

Câmara Municipal de Valinhos

RobersonAugustoCostalonga
Presidenteda

Comissão de Obras e Serviços Públicos   
O BOLETIMDIGITALMUNICIPAL (LEI Nº 2739/94 / LEI Nº 5487/17)
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PORTARIAN.º 1.189/2021

Franklin Duartede Lima, Presidenteda Câmara Municipal de Valinhos, no
uso de suas atribuições Icgais,

ConformeResolução nº 06 de 17 de Setembro de 2019 e com fundamento
no artigo 17, inciso 1, da Lei nº 2.018, de 17 de janciro de 1986 (Regime Jurídicodos
Funcionários Públicos do Município de Valinhos) c/c artigo 28, inciso 1 da Lei nº
3.182/1998, resolve:

 
NOMEAR,apartir de 07 de outubro de 2021:

1 ELTON DANILO CAVALHEIRA, matricula 23468, portadordo RG nº
40.643.165-6 e do CPF nº 351.536,758-66, paraexercer o cargo de provimentoefetivo
de ASSISTENTEADMINISTRATIVO,referência R04, lotado junto ao Gabinete da
Presidência.

Valinhos, 07 de outubrode 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidente  

     
EDITALDE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIAPÚBLICA PARAAPRESEN-

TAÇÃO E DEBATEAO PROJETO DE LEI N.º 57/2021.

A Câmara Municipal de Valinhos e a Comissão de Obras e Serviços Públicos,
pelo presenteEdital, tornam públicoque no dia 20 de outubro de 2021, quarta-feira, às
09:45hs, será realizadaAUDIÊNCIAPÚBLICApara apresentaçãoe debate ao Projeto
de Lei n.º 57/21 que “Dá nova redação ao Artigo 2.º - Inciso XVII e ao Artigo 4.º -
Parágrafo único da Lei nº 5.597, de 10 de janeiro de 2018, que “Dispõe sobre o esco-
amento de águas pluviais c dá outras providências “, em concordância com o artigo
182 da ConstituiçãoFederal; artigos 180 Inciso II da ConstituiçãoEstadual artigo5.º,
Incisos IX e XXVI e artigo 8.º, Inciso XII da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal
n.º 3.481/04 (Plano Diretor) e Lei Federal n.º 10.257/01 (Estatuto da Cidade). O Proje-
to de Lein.º 57/21 encontra-seà disposição para consulta públicana página eletrônica
<www.camaravalinhos.sp.gov.br>.

A audiência será rcalizada no recintodo Plenário da CâmaraMunicipal com a
presençade Vereadores,assessores, servidores, e de técnicos especializadosno assun-
to em pauta para apoio e explanaçõesnecessárias ao desenvolvimentodos trabalhos, a
conviteda Presidência da Casa ou da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitidoaté 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máximado Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatóriode máscaras,
aferição de temperatura e higienização das mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitaçõesde espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar à um
funcionáriodesignado,que providenciaráa entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificaçãodo cidadão atravésde nome completo e CPF;
b) guarde pertinência com o assuntotratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiência também será transmitida ao vivo através dos seguintescanais:
a) Youtube (“TVCâmara Valinhos”);
b) canal 9 da “Vivo TV”; e
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&);
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a Audiência Pública podem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expedienteadministrativo.

Valinhos, 17 de setembro de 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidenteda

Câmara Municipal de Valinhos

RobersonAugustoCostalonga
Presidenteda

Comissão de Obras e Serviços Públicos

EDITAL DE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIAPÚBLICA
PARA APRESENTAÇÃOE DEBATEAO SUBSTITUTIVO

AO PROJETO DE LEI N.º 105/2021.

A CâmaraMunicipal de Valinhos e a Comissão de Obras e Serviços Públicos,
pelo presenteEdital. tornam público que no dia 20 de outubrode 2021, quarta-feira. às
10:30hs, será realizadaAUDIÊNCIAPÚBLICApara apresentaçãoe debate ao Subs-

Valinhos, quarta-feira, 13 de outubro de 2021  

titutivo ao Projeto de Lei n.º 105/21 que “ Dispõe sobre a aplicação da Lei Federal nº
13.913, de 25 de novembro de 2019 no âmbito do Município de Valinhos, na forma
que especifica”,em concordância com o artigo 182 da ConstituiçãoFederal; artigo
180 Inciso [1 da ConstituiçãoEstadual de São Paulo; artigo 5.º, Incisos IX e XXVI e
artigo 8.º, Inciso XII da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal n.º 3,481/04 (Plano
Diretor) e Lei Federal n.º 10.257/01 (Estatuto da Cidade). O Substitutivoao Projeto
de Lei n.º 105/21 encontra-seà disposição para consulta pública na página eletrônica
<wwrw.camaravalinhos.sp.gov.br>

A audiência será realizada no recintodo Plenário da Câmara Municipal com a
presençade Vereadores,assessores, servidores, e de técnicos especializadosno assun-
to em pauta para apoio c explanaçõesnecessárias ao desenvolvimentodos trabalhos, a
conviteda Presidênciada Casa ou da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordináriasda Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitido até 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máximado Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatório de máscaras,
aferição de temperatura c higienização das mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitaçõesde espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciaráa entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificação do cidadão através de nome completoe CPF;
b) guarde pertinênciacomo assunto tratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiência também será transmitidaao vivo através dos seguintescanais:
a) Youtube (“TVCâmara Valinhos");
b) canal 9 da “Vivo TV”; e
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&);
Casos omissos serão decididospela Mesa.
Outras informações sobre a AudiênciaPública podem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

705 à.

 

Valinhos, 17 de setembro de 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidente da Ft

Câmara Municipal de Valinhos PIS.    RobersonAugustoCostalongaResp.
Presidenteda

Comissão de Obras e Serviços Públicos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIAPÚBLICA
PARA APRESENTAÇÃOE DEBATEAO PROJETO DE LEI N.º 134/2021.

A Câmara Municipal de Valinhos e a Comissão de Obras e Serviços Públicos,
pelo presenteEdital, tornam públicoque no dia 11 de novembro de 2021, quinta-feira,
às 09:00hs, scrá realizadaAUDIÊNCIAPÚBLICApara apresentaçãoe debate ao Pro-
jeto de Lei n.º 134/2021 que “Alterao art. 17, da Lei nº 3.192 de 22 de maio de 1998,
que “dispõe sobre loteamento fechado e dá outras providências”,na formaque especi-
fica”, em concordância com oartigo 182 da ConstituiçãoFederal; artigos RO IncisoI da ConstituiçãoEstadual; artigo 5.º, Incisos IX e XXVI e artigo 8.º, Inciso XII da
Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal n.º 3.481/04 (Plano Diretor) e Lei Federal n.º
10.257/01 (Estatuto da Cidade). O Projeto de Lei n.º 134/21 encontra-seà disposição
para consulta públicana página eletrônica<www.camaravalinhos.sp.gov.br>.

A audiência será realizada no recintodo Plenário da Câmara Municipal com a
presençade Vereadores,assessores, servidores, c de técnicos especializadosno assun-
to em pauta para apoio e explanaçõesnecessáriasao desenvolvimentodos trabalhos, a
conviteda Presidência da Casa ou da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 22, de 20 de setembrode 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordináriasda Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitido até 80% (oitentapor cento) da capaci-
dade máximado Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatório de máscaras,
aferição de temperaturae higienizaçãodas mãos, asseguradoo ato normativovigente.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar 0 recinto em razão
das limitaçõesde espaço poderão fazer suas colocações por escrito c entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciaráa entrega imediataà Mesa, desde que:

a) contenha identificação do cidadão através de nome completoe CPF;
b) guarde pertinênciacom o assunto tratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo através dos seguintescanais:
a) Youtube (“TV Câmara Valinhos");
b) canal 9 da “Vivo TV”. e
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&).
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a Audiência Pública podem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários dc expediente administrativo.
A AudiênciaPública não ultrapassaráa duração de uma hora.

Valinhos, 05 de outubro de 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidenteda

Câmara Municipal de Valinhos

RobersonAugustoCostalonga
Presidenteda

Comissão de Obras e Serviços Públicos

EDITALDE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIAPÚBLICA
PARA APRESENTAÇÃOE DEBATEAQ SUBSTITUTIVO

AO PROJETODE LEI N.º 22/2021.

A Câmara Municipal de Valinhos e a Comissão de Obras é Serviços Públicos,
pelo presenteEdital, tornam público que no dia 20 de outubro de 2021, quarta-feira,às
09:00h, será realizadaAUDIÊNCIAPÚBLICApara apresentaçãoe debate ao Substi-
tutivo ao Projeto de Lei n.º 22/21 que “ Altera a redaçãodo artigo 18 da Lei nº 4.186,
de 10 de outubro de 2007, que “dispõe sobre a ordenaçãodo uso « ocupaçãodo solo no
Município e dá outras providências",na forma que especifica “, em concordância com
o artigo 182 da ConstituiçãoFederal; artigo 180 Inciso II da ConstituiçãoEstadual;
artigo 5.º, Incisos IX e XXVI e artigo 8.º, Inciso XII da Eci Orgânica Municipal; Lei  
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Municipal n.º 3.481/04 (Plano Diretor) e Lei Federal n.º 10.257/01 (Estatuto da Cida-
de). O Substitutivoao Projeto de Lei n.º 22/21] encontra-seà disposição para consulta
públicana página eletrônica <www.camaravalinhos.sp.gov.br>.

A audiência será realizada no recinto do Plenário da Câmara Municipal com a
presençade Vereadores,assessores, servidores, e de técnicos especializadosno assun-
to em pautapara apoio e explanaçõesnecessárias ao desenvolvimentodos trabalhos, a
conviteda Presidência da Casaou da Comissão de Obras € serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitido até 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máxima do Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatório de máscaras,
aferição de temperatura e higienização das mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitaçõesde espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciaráa entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificação do cidadão atravésde nome completoe CPF.
b) guarde pertinência com o assuntotratado;
c) não contenha termas ofensivos ao decoro do Legislativo.

A Audiênciatambém será transmitidaao vivo através dos seguintescanais:
a) Youtube (“TV Câmara Valinhos”):
b) canal 9 da “Vivo TV"; e
€) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&:);
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a AudiênciaPública podem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

Valinhos, 17 de setembro de 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidenteda

Câmara Municipal de Valinhos

RobersonAugustoCostalonga
Presidenteda

Comissão de Obras e Serviços Públicos 
O BOLETIMDIGITALMUNICIPAL (LEI Nº 2739/94 / LEI Nº 5487/17)

É UMA PUBLICAÇÃO OFICIAL DA PREFEITURADE VALINHOS

wwn.valinhos.sp.gov.br

Jornalista Responsável: Eduardo Gurian - Mtb.: nº31.026

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Esta publicaçãoé Certificada Digitalmente  



Atos Oficiais Franklin Duarte de Lima
Presidenteda

Câmara Municipal de Valinhos

RobersonAugustoCostalonga
Presidenteda

Comissão de Obras e Serviços Públicos

EDITAL DE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PARA APRESENTAÇÃOE DEBATEAO SUBSTITUTIVOAO

PROJETO DE LEI N.º 105/2021.

A CâmaraMunicipal de Valinhos e a Comissão de Obras e Serviços Públicos,
pelo presente Edital, tornam públicoqueno dia 20 de outubrode 2021, quarta-feira,às
10:30hs, será realizadaAUDIÊNCIAPÚBLICApara apresentaçãoe debate ao Subs-
titutivo ao Projeto de Lei n.º 105/2] que * Dispõe sobre a aplicação da Lei Federal nº
13.913, de 25 de novembro de 2019 no âmbito do Município de Valinhos, na forma
que especifica”,em concordância como artigo 182 da ConstituiçãoFederal, artigo
[RO Inciso TI da ConstituiçãoEstadual de São Paulo; artigo 5.º, Incisos IX e XXVI e
artigo 8.º, Inciso XII da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal n.º 3.481/04 (Plano
Diretor) e Lei Federal n.º 10.257/01 (Estatuto da Cidade). O Substitutivoao Projeto
de Lei n.º 105/21 encontra-se à disposição para consulta pública na página eletrônica
<www.camaravalinhos.sp.gov.br>

A audiência será realizadano recintodo Plenário da CâmaraMunicipal com a
presençade Vereadores.assessores, servidores, e de técnicos especializadosno assun-
to em pauta para apoio c explanaçõesnecessárias ao desenvolvimentodos trabalhos, a
conviteda Presidênciada Casa ou da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do públicoserá permitido até 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máxima do Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatório de máscaras,
aferição de temperatura e higienização das mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitações de espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciaráa entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificaçãodo cidadão atravésde nome completo e CPF;
b) guarde pertinência com o assunto tratado,
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiência também será transmitidaao vivo através dos seguintescanais:
a) Youtube (“TVCâmaraValinhos”);
b) canai 9 da “Vivo TV”, e

c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&:);,
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a AudiênciaPública podem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

 

Valinhos, 17 de setembro de 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidenteda

CâmaraMunicipal de Valinhos

RobersonAugustoCostalonga
Presidenteda

Comissão de Obras e Serviços Públicos

EDITALDE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIAPÚBLICA
PARA APRESENTAÇÃOE DEBATEAO PROJETO DE LEI N.º 134/2021.

A CâmaraMunicipal de Valinhos e a Comissão de Obras e Serviços Públicos,
pelo presenteEdital, tomam públicoque no dia 11 de novembro de 2021, quinta-feira,
às 09:00hs. será realizadaAUDIÊNCIAPÚBLICApara apresentaçãoc debate ao Pro-
jeto de Lei n.º 134/2021que “Alterao art. 17, da Lei nº 3.192 de 22 de maio de 1998,
que “dispõe sobre loteamento fechado e dá outras providências”, na forma que especi-
fica”, em concordância com o artigo 182 da ConstituiçãoFederal; artigos 180 Inciso
Di da ConstituiçãoEstadual; artigo 5.º, Incisos 1X e XXVI e artigo 8.º, Inciso XII da
Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal n.º 3.481/04 (Plano Diretor) e Lei Federal n.º
10.257/01 (Estatuto da Cidade). O Projeto de Lei n.º 134/21 encontra-se à disposição
para consulta públicana página eletrônica <www.camaravalinhos.sp.gov.br>.

A audiência será realizada no recinto do Plenário da CâmaraMunicipal com a
presençade Vereadores,assessores, servidores, e de técnicos especializadosno assun-
to em pauta para apoio é explanaçõesnecessárias ao desenvolvimentodos trabalhos. à
conviteda Presidênciada Casa ou da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 22, de 20 de setembro de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordináriasda Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitido até 80% (oitenta por cento) da capaci-

         Valinhos, sexta-feira, 15 de outubro de 2021

dade máximado Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatóriode máscaras,
aferição de temperatura e higienização das mãos, asseguradoo ato normativovigente.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitaçõesde espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciaráa entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificaçãodo cidadão através de nome completoe CPF;
b) guardepertinênciacom o assunto tratado;
€) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo através dos seguintescanais:
a) Youtube (“TV CâmaraValinhos”);
b) canal 9 da “Vivo TV”, e
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&r);
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a Audiência Pública podem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.
A AudiênciaPública não ultrapassaráa duração de uma hora.     Valinhos, 05 de outubrode 2021. ,

FranktinDuarte de Lima .

Presidenteda Fis.
Câmara Municipal de Valinho

P Resp.
RobersonAugustoCostalonga

Presidenteda
Comissão de Obras c Serviços Públicos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIAPÚBLICA
PARA APRESENTAÇÃOE DEBATEAO SUBSTITUTIVO

AO PROJETO DE LEI N.º 22/2021.

A CâmaraMunicipal de Valinhos c a Comissão de Obras e Serviços Públicos,
pelo presenteEdital, tornam públicoque no dia 20 de outubrode 2021, quarta-feira,às
09:00hs, será realizadaAUDIÊNCIAPÚBLICApara apresentaçãoe debateao Substi-
tutivo ao Projeto de Lei n.º 22/21 que “ Altera a redaçãodo artigo 18 da Lci nº 4.186,
de 10 de outubro de 2007, que “dispõe sobrea ordenaçãodo uso e ocupaçãodo solo no
Município e dá outras providências”,na formaque especifica “, em concordância com
o artigo 182 da ConstituiçãoFederal; artigo 180 Inciso IT da ConstituiçãoEstadual;
artigo 5.º, Incisos IX e XXVI e artigo 8.º, Inciso XII da Lei Orgânica Municipal; Lei
Municipal n.º 3.481/04 (Plano Diretor) e Lei Federal n.º 10.257/01 (Estatuto da Cida-
de). O Substitutivoao Projeto de Lei n.º 22/2t encontra-se à disposição para consulta
públicana página eletrônica<www.camaravalinhos.sp.gov.br>.

A audiência será realizadano recintodo Plenário da Câmara Municipal com a
presençade Vereadores,assessores, servidores, e de técnicos especializadosno assun-
to em pauta para apoio e explanaçõesnecessárias ao desenvolvimentodos trabalhos, a
conviteda Presidênciada Casa ou da Comissão de Obras e serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presençade pessoas nas Sessões Ordináriasda Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitidoaté 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máximado Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatório de máscaras,
aferição de temperatura e higienização das mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitações de espaço poderão fazer suas colocações por escrito c entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciaráa entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificaçãodo cidadão através de nome completoe CPF;
b) guarde pertinênciacom o assuntotratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmi ao vivo através dos seguintescanais:
a) Youmbe (“TV CâmaraValinhos”);
b) canal 9 da “Vivo TV”; e
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&:);
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a AudiênciaPúblicapodem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

 
Valinhos, 17 de setembro de 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidente da

CâmaraMunicipal de Valinhos

RobersonAugustoCostalonga
Presidenteda

Comissão de Obras e Serviços Públicos 
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  Proc. Nº
Ele,

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA 32º SESSÃO ORDINÁRIADA 1º SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIAANUAL DA 17º LEGISLATURA
DA CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS, REALIZADA EM 18 DE OUTUBRO DE 2021. FI.10

- nº 2057/21, realizar manutenção na quadra poliesportiva no Jardim São Bento do
Recreio. -------=—— nen eemeacanameaameemememanaeemenaeememeememo

- nº 2058/21, implantar iluminação na quadra de malha no Jardim São Bento doRecreio.----==...nona
- nº 2059/21, efetuar troca de lâmpadas de postes na avenida Celestino José dos
Santos no bairro São Bento do Recreio. -—— ennnaenonananaane nanon
- nº 2060/21, efetuar troca de lâmpadas de postes na rua Itaiuva no bairro São Bento
do Recreio.
- nº 2061/21, realizar manutenção e efetuar troca de lâmpada queimada no bairro
Vale Verde. ——....ooani eeeceeeemaememacamaem nana
9.14 - De autoria do vereadorAndré Leal Amaral:--
- nº 2062/21, realizar melhoria na iluminação da Rua Gracia Mauro Chieni.—--—--——

- nº 2063/21, instalar playground adaptado. --—— nnneeeennnoo

- nº 2065/21, aderir aos programas desenvolvidos pela Secretaria Nacional da
Família. ==... nneceaameema omni
9.15 - De autoria da Comissão de Higiene e Saúde:---————nn
- nº 2064/21, realizarmanutenção e melhorias na UBS do Jardim Jurema.--
10-Ata da trigésima primeira sessão ordinária da primeira sessão legislativa
ordinária da décima sétima legislatura, realizada em dezenove de outubro de dois
mil e vinte um, aprovada por unanimidade. eme
11 - Leitura de Diversos: -----—————.....

11.1 - Ofício CMV/DF/Nº 039/2021, da Diretoria de Finanças da Câmara Municipal
de Valinhos, colocando à disposição dos Vereadores os balancetes das Receitas e
Despesas da Câmara referentes ao mês de setembro de 2021.—-—.— .......
11.2 - Editais de Convocação de Audiências Públicas para apresentação e debate
aos Projetos de Leis nº 22/21, nº 57/21 e nº 105/21, a se realizar no dia 20 de
outubro de 2021, às nove horas, às nove horas e quarenta e cinco minutos e às dez
horas e trinta minutos, respectivamente. ——.... nnnnea noncaneaeaee no
11.3 - Edital de Convocação de Audiência Pública para apresentação e debate ao
Projeto de Lei nº 134/21, a se realizar no dia 11 de novembro, às nove horas. —-——
|l - PEQUENOEXPEDIENTE —-—— — nn
1- O vereador Eder Linio Garcia comentou sobre o recebimento de verba através de
emenda parlamentar destinada à Guarda Municipal de Valinhos, agradecendo a
Deputada Estadual Letícia Aguiar; parabenizou o vereador Alexandre Luiz Cordeiro
Felix pela posse, desejando um bom mandato; falou sobre a solicitação de verba
para recapeamento asfáltico em diversos bairros da Cidade, solicitou pareceres das
comissões permanentes a projetos de sua iniciativa; e agradeceu o apoio pelo
protocolo de projeto de lei que suspende, por dez anos, aprovação de condomínios
e loteamentos emValinhos...— .. ana nana
2 - O vereadorJosé Herrique Conti parabenizou o vereadorAlexandre Luiz Cordeiro
Felix pela posse, desejando um bom mandato; discorreu sobre o acordo entre
Valinhos e Campinas para concessão onerosa de água, devido à crise hídrica no
Município e sobre o desperdício de água com esvaziamento da lagoa da antiga
Rigesa ocorrida e paralisada pelo Ministério Público; questionou convênio do
Departamento de Água e Esgotos de Valinhos com a Sanasa de Capinas para
construção de uma estação de tratamento de esgoto; e criticou a aprovação de

        
     

0.
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dade máxima do Plenário, observadoo distanciamento, uso obrigatóriode máscaras,
aferição de temperaturae higienização das mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitações de espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciará a entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificação do cidadão atravésde nome completoe CPF;
b) guardepertinência com o assuntotratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo atravésdos seguintescanais:
a) Youtube (“TV CâmaraValinhos”),
b) canal 9 da “Vivo TV”, e
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?modute=tvcamara&),
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a Audiência Pública podem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

Valinhos, 17 de setembrode 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidenteda

CâmaraMunicipal de Valinhos

RobersonAugustoCostalonga
Presidenteda

Comissãode Obras e Serviços Públicos

EDITALDE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIAPÚBLICA
PARA APRESENTAÇÃOE DEBATEAO SUBSTITUTIVO

AO PROJETO DE LEI N.º 105/2021.

A CâmaraMunicipal de Valinhos e a Comissãode Obras e Serviços Públicos,
pelo presente Edital, tornam públicoque,no dia 20 de outubro de 2021, quarta-feira,às
10:30hs, será realizada AUDIÊNCIAPÚBLICApara apresentaçãoe debate ao Subs-
titutivoao Projeto de Lei n.º 105/21] que ” Dispõe sobre a aplicação da Lei Federal nº
13.913,de 25 de novembro de 2019 no âmbito do Município de Valinhos, na forma
que especifica”, em concordância com o artigo 182 da ConstituiçãoFederal; artigo
180 Inciso TT da Constituição Estadual de São Paulo; artigo 5.º, Incisos IX e XXVI e
artigo 8.º, Inciso XII da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal n.º 3.481/04 (Plano
Diretor) e Lei Federal n.º 10.257/01 (Estatuto da Cidade). O Substitutivoao Projeto
de Lei n.º 105/21 encontra-seà disposição para consulta públicana página eletrônica
<www.camaravalinhos.sp.gov.br>

A audiência será reatizadano recinto do Plenário da CâmaraMunicipal com a
presença de Vereadores,assessores,servidores, e de técnicosespecializadosno assun-
to em pauta para apoio € explanaçõesnecessárias au desenvolvimento dos trabalhos, a
conviteda Presidênciada Casa ou da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presença de pessoas nas Sessões Ordinárias da CâmaraMunicipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitidoaté 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máxima do Plenário, observadoo distanciamento, uso obrigatóriode máscaras,
aferição de temperaturae higienização das mãos.

Os municipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitaçõesde espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciará a entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificação do cidadão através de nome completo e CPF;
b) guardepertinência com o assuntotratado;
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo atravésdos seguintescanais:
a) Youtube (“TV CâmaraValinhos");
b) canal 9 da “Vivo TV”; e
c) site da Câmara (www.camaravainhos.sp,gov.br/?module=tvcamara&:);
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a AudiênciaPública podem ser obtidas atravésdo

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

  

Valinhos, 17 de setembrode 2021.

FranktinDuarte de Lima
Presidenteda

Câmara Municipal de Valinhos

RobersonAugusto Costalonga
Presidenteda

Comissão de Obras e Serviços Públicos

EDITALDE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PARAAPRESENTAÇÃOE DEBATEAO PROJETODE LEI N.” 134/2021.

A CâmaraMunicipal de Valinhos e a Comissãode Obras e Serviços Públicos,
pelo presenteEdital, tornam públicoque no dia 1 de novembro de 2021, quinta-feira,
às 09:00hs, será realizadaAUDIÊNCIAPÚBLICApara apresentaçãoe debateao Pro-
jeto de Lei n.º 134/2021 que “Alterao art. 17, da Lei nº 3.192 de 22 de maio de 1998,
que “dispõe sobre loteamento fechado c dá outras providências”, na forma que especi-
fica”, em concordância com o artigo 182 da Constituição Federal; artigos 180 Inciso
1 da Constituição Estadual; artigo 5.º, Incisos IX e XXVI e artigo 8.º, Inciso XII da
Lei Orgânica Municipal: Lei Municipal n.º 3.481/04 (Plano Diretor) e Lei Federal n.º

Valinhos, terça-feira, 19 de outubro de 2021
 

  10.257/01(Estatuto da Cidade). O Projeto de Lei n.º 134/21 encontra-seà disposição
para consulta públicana página eletrônica<www.camaravalinhos.sp.gov.br>.

A audiência será realizadano recintodo Plenário da CâmaraMunicipal com a
presença de Vereadores,assessores, servidores, e de técnicos especializadosno assun-
to em pauta para apoio e explanaçõesnecessárias ao desenvolvimentodos trabalhos, a
convite da Presidênciada Casa ou da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 22, de 20 de setembrode 202],que “amplia
o percentual da presença de pessoas nas Sessões Ordináriasda Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitido até 80% (oitenta por cento) da capaci-
dade máxima do Plenário, observado o distanciamento, uso obrigatóriode máscaras,
aferição de temperaturae higienização das mãos,asseguradoo ato normativovigente.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitaçõesde espaço poderão fazer suas colocações por escrito é entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciará a entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificaçãodo cidadão atravésde nome completo e CPF;
b) guardepertinênciacom o assunto tratado.
€) não contenhatermos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo atravésdos seguintescanais:
a) Youtube (“TV CâmaraValinhos”):
b) canal 9 da “Vivo TV”,e
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&);
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a AudiênciaPública podem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.
A AudiênciaPública não ultrapassaráa duraçãode uma hora.

Proc Nº 505.Valinhos, 05 de outubrode 2021.

     Franklin Duarte de Lima Fls,
Presidenteda =

Câmara Municipal de Valinhos vu .7

RobersonAugustoCostalonga
Presidenteda

Comissão de Obras e Serviços Públicos

EDITALDE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESEN-
TAÇÃO E DEBATEAO SUBSTITUTIVOAO PROJETO DE LEIN.º22/2021.

A CâmaraMunicipal de Valinhose a Comissão de Obras e Serviços Públicos,
pelo presente Edital, tornam públicoque no dia 20 de outubrode 2021,quarta-feira,às
09:00hs, será realizadaAUDIÊNCIAPÚBLICApara apresentaçãoe debateao Substi-
tutivo ao Projeto de Lei n.º 22/21 que “ Altera a redaçãodo artigo 18 da Lei nº 4.186,
de 10 de outubro de 2007, que “dispõesobre a ordenaçãodo uso c ocupaçãodo solo no
Município e dá outras providências”, na formaque especifica”, em concordância com
o artigo 182 da Constituição Federal; artigo 180 Inciso IF da Constituição Estadual;
artigo 5.º, Incisos IX e XXVI e artigo 8.º, Inciso XII da Lei Orgânica Municipal; Lei
Municipal n.º 3.481/04 (Plano Diretor) e Lei Federal n.º 10.257/01 (Estatuto da
Cidade). O Substitutivoao Projeto de Lei n.º 22/21 encontra-seà disposição para con-
suhta públicana página eletrônica<www.camaravalinhos.sp.gov.br>.Aaudiência será
realizada no recinto do Plenário da CâmaraMunicipal com a presençade Vereadores,
assessores, servidores, e de técnicos especializados no assuntoem pautapara apoio e
explanações necessárias ao desenvolvimentodos trabalhos, a convite daPresidência
da Casa ou da Comissão de Obras e serviços Públicos.

Considerando o Ato da Mesa n.º 21, de 24 de agosto de 2021, que “amplia
o percentual da presença de pessoas nas Sessões Ordináriasda Câmara Municipal de
Valinhos”,o acesso do público será permitidoaté 60% (sessenta por cento) da capaci-
dade máxima do Plenário, observado o distanciamento. uso obrigatóriode máscaras,
aferição de temperaturae higienização das mãos.

Os munícipes que eventualmente não puderem adentrar o recinto em razão
das limitaçõesde espaço poderão fazer suas colocações por escrito e entregar a um
funcionáriodesignado,que providenciaráa entrega imediata à Mesa, desde que:

a) contenha identificação do cidadão através de nome completoe CPF;
b) guarde pertinênciacom o assunto tratado:
c) não contenha termos ofensivos ao decoro do Legislativo.
A Audiênciatambém será transmitidaao vivo atravésdos seguintescanais:
a) Youtube (“TV CâmaraValinhos”),
b) canal 9 da “Vivo TV"; e
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.pov.br/?module=tvcamara&e);
Casos omissos serão decididos pela Mesa.
Outras informações sobre a AudiênciaPúblicapodem ser obtidas através do

telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

 

Valinhos, 17 de setembro de 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidenteda

CâmaraMunicipal de Valinhos

RobersonAugustoCostalonga
Presidenteda
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CEM

ESTADO DE SÃO PAULO proc Nº

Fis.

Sesp.

Ata da Audiência Pública para discussão do Projeto de Lei nº 22121
(Substitutivo), que “altera a redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de
outubro de 2007, que “dispõe sobre a ordenação do uso e ocupação do solo no
Município e dá outras providências”, na forma que especifica”.-------==...............

     
Aos vinte dias do mês de outubro de 2021, às nove horas, conforme Edital de
Convocação datado de dezessete de setembro do corrente ano, publicado no

quadro de avisos, na página oficial da Câmara Municipal na internet, em edições do
Boletim Municipal, e lido em sessões da Câmara, sob a Presidência do vereador
Luiz Mayr Neto, Presidente da Comissão de Obras e Serviços Públicos (COSP),
realizou-se Audiência Pública para discussão do Substitutivo ao Projeto de Lei nº
22/21, que “altera a redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de outubro de 2007,
que 'dispõe sobre a ordenação do uso e ocupação do solo no Município e dá outras
providências”, na forma que especifica”, na Câmara Municipal de Valinhos, sediada à
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59, Residencial São Luiz, nesta cidade de
Valinhos, contando ainda com a presença do vereador Gabriel Bueno Fioravanti,
membro da Comissão de Obras e Serviços Públicos, bem como de funcionários da
Câmara Municipal e demais pessoas que assinaram a lista de presença.-------------—---
O Presidente da Comissão deu início à audiência cumprimentando os presentes e
realizou a leitura na íntegra do edital de convocação da presente audiência pública,
bem como do projeto de lei em questão. —--.....

O vereador Gabriel Bueno Fioravanti teceu considerações sobre o projeto de lei. --—-
Na sequência, o Presidente abriu a palavra aos munícipes presentes.--———-——..........

A senhora Juliana Freitas fez considerações sobre as alterações pretendidas pelo
projeto, posicionando-se contra a redação do artigo 18-A, justificando. O senhor
Presidente agradeceu a participação e teceu comentários.-——---——.............
O senhor Presidente questionou se haveria outros munícipes interessados em
formular considerações e perguntas, e não houve manifestações. -------—---—.=... ——

Os vereadores aguardaram por mais alguns minutos, e não houve manifestações”
Nada mais tendo a tratar, encerrou-se a audiência, e eu, /
Rafael Alves Rodrigues, Analista Técnico Legislativo, lavrei a preséntelata/contendo

em anexo lista de presença e SD dutoe vídeo da presente audiência. >-<--

on: MAYR
Pregidenteda cosp
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Proc, Nº Hi dr
Fis.

Resp. C—

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Proc Nº jo 2)
Lista de Presença “-—s

AUDIÊNCIA PÚBLICA realizada no dia 20 de outubro 2021, às 09h00 no
Plenário Deputado Ulysses Guimarães da Câmara Municipal, à Rua Ângelo
Antônio Schiavinato, n.º 59, Jardim São Luiz — Valinhos, para apreciação da
proposta ao Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 22/2021 que “Altera a redação
do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de outubro de 2007, que “dispõe sobre a

ordenação do uso e ocupação do solo no Município e dá outras providências”,
na forma que especifica”, nos termos do Edital de convocação datado de
dezessete de setembro de 2021.

 
Nome: Assinatura: Contato:  

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 -Valinhos-SP 1
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cu LI2Proc. Nº
Fic, -—

CÂMARA MUNICIPAL DE VALIN
ESTADO DE SÃO PAULO

UMa PGS giEe Nº

Fis.

Resp. —

 
B: Assimmátuira: Contato:

b, Ale LRC ao
du vtuna PATA

LAOdesvio e

A us Louve A GET4
Vl uos foste , Pa Lo e. GS to D

UA

La Mesa Nthe EO dl
Pio SRO

QL EA SEI)ricoCá GaelPSP 
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AES   REMO POL do ;

Proc. Nº AL 4eu” A)
Pe -— Fis. .

Gi53. / ar
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO   

    
Gravação de áudio e vídeo

da Audiência Pública de
20/10/21 - PL 22/21

(anexo do proc. leg. 305/21)

  
  

TES % SEDS-SSSE - eraDorasosirDs 40 gls Tr



  
    

edia
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH

ESTADO DE SÃO PAULO mv | OS, ” Fis,

Resp.

Comissão de Justiça e Redação 
Parecer ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 22/2021

Ementa do Substitutivo: Altera a redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de
outubro de 2007, que "dispõe sobre a ordenação do uso e ocupação do solo no
Município e dá outras providências", na forma que especifica.           

  
  

 

 
 

 
   

 
  

   

  
   

  
  

 
 

 
 

 

 

 
  

 
     

 
   

 
  

 
   

  

  

 
   

 
 

 
 

   

 
 

 
  

   
  

  
 

  
   

 
   

 
 

    
  

       
                        Es,  

Ver. Fábio Aparecido Damasceno

2 LN
Ver. Luiz Mayr Neto

    
    

Valinhos, JO de PEEmbloge2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data, em reunião, o referido Substitutivo e

quanto à sua legalidade, constitucionalidade e redação, dá o seu PARECER

ZEnio VE . DO rassãove EJA do
Fina ede Lim:

=rcenente
Cainiara Municipal de Valinho-

(Observações:  



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULOC.MY. 495, AProc. Nº

Fls.

Resp.   
Comissão de Obras e Serviços Públicos 

Parecer ao Substitutivo do Projeto de Lei nº 22/21

Ementa do Projeto: Altera a redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de
outubro de 2007, que "dispõe sobre a ordenação do uso e ocupação do solo no
Município e dá outrasprovidências”, na forma que especifica.

Parecer: Esta Comissãoamialisou «o réferido-“Présjeto edá o seu PARECER da
seguinte forma: ne ] A           Valinhos, 02

  
  

  
 

ONTRA O.
PROJETO
           Vê Luiz ayr Netoqe o     

é,

GabrierBúeno 
SO | 0)

E (O ()
“ Rodrigo Toloi

Obs: Parecer FAVORÁVEL, observado os termos da Emenda 01 ao presente
Substitutivo.E as (64)pi

Franklin Duarte de o
Presidente

”âmara Municipalde 4
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CÂMARAMUNICIPAL DE VALINHO 
rEmendan?0/4

SUBSTITUTIVO AO P.L.

UNApA PROCESSONº  
e do Processo: 4672/2021 =

0 Data: 05/11/2021

Emenda nº 1 ao Substitutivo nº 1 aoProjeto de Lei nº 22/2(

Autoria: MAYR

Assunto: Altera o art. 1º do Substitutivo ao Projeto, que
Altera a redação do artigo 18 da Lei nº 4.185, de 10 de
outubro de 2007, que dispõe sobre a ordenação do uso e
ocupação do soio no Município e dá outras providências, na
forma que especifica.

— J

 
 

AUTUAÇÃO

Aos OZ diasdo mêsde M de20 2!
| auto rocesso, como adiante se vinesta cidadede Valinhos, na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o Thiago EeCapeliato

Câmara Municipalde Valinh

    Do que para constar, faço estes termos. Eu

Diretor de Secretaria, o escrevi. 



  Proc. Nº Zo7oc/
Fte. =, = Fis. Sh

Resp.

CÂMARA MUNICIPAL-DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO CMV

Proc. Nº Gs PL

. o Proc.Nº dbbdy dl MN ga
a  

 

Ba Obras e Serviços Públicos
[1] Cultura, Denominação

Excdlentíssimossenhores Vereadores,     cial

2 reDuarte de Lima

«x Presidente
Com a presente justificativa, de acordo com as normas regimentais, o vereSithers tunisinestaValinhos

Ele,

= Emefda n. Cf [2021 ao Substitutivodo Projeto de Lei n. 22/2021 7)
A

«| O
O < No Altera o art. 1º do Substitutivo ao Projeto de Lei n.

> 22/2021, na forma que especifica.- x LiDO EM sessão DE 07/11 42021,
mm) » Encaminhe-se à (s) Comissão (ões):
fee o . JustiçaeRedaçãoE Excglentíssimo Senhor Presidente, Finanças e Orçamento

o
om

me)

oa

Emendanº

subscreve submete à apreciação e deliberação do Plenário desta Colenda Casa de Leis a

inclusa Emenda ao Substitutivo do Projeto de Lei n. 22/2021, nos seguintes termos.

Art. 1º. Fica alterado o art. 1º do Substitutivo ao Projeto de Lei n.

22/2021, passando a ter a seguinte redação para alterar as disposiçõesdo art. 18-A e excluir

o acréscimo do artigo 18-B: 
Art. 1º. O artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de outubro de 2007,

que “dispõe sobre a ordenação do uso e ocupação do solo no

Município”, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 5.637,

de 25 de abril de 2018, é alterado, passando a vigorar com a

seguinte e nova redação, mantido na íntegra o seu parágrafo

único, e acrescentadoo artigo 18-A:

 Art. 18. Excepcionalmentee até o dia 31 de dezembro de

2024, respeitadas as disposições da legislação federal

pertinente, serão admitidos nos loteamentos Parque

Portugal e Jardim São Luiz desdobros ou subdivisão deAm
Rua Ângelo AntônioSchiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP
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“t       CÂMARA MUNICIPAL D
ESTADO DE SÃO PAULO

lotes de terrenos com testada mínima de 6,00m (seis

metros) e área não inferior a 200,00m? (duzentos metros

quadrados).

Parágrafoúnico (...)

Art. 18-A. O Poder Executivo poderá liberar no

loteamento Novo Milenium, após prévia audiência aos

órgãos competentes e respeitadas as disposições da

legislação federal pertinente, desdobros ou subdivisão

de lotes de terrenos com testada mínima de 5,00 m

(cinco metros) e área não inferior a 125m? (cento e

vinte e cinco metros quadrados).

Justificativa

A presente emenda pretende limitar a abrangência da alteração legislativa proposta no

substitutivo, de modo a permitir desdobros e subdivisões de lotem em testada de 5,00

metrose área não inferior à 125 m? apenas para o loteamento Novo Milenium, como o qual

esta Casa de Leis já havia se sensibilizado em ano anterior, mas que, por decisão judicial, a

Lei n. 5.882/19 então aprovada foi considerada inconstitucional.

Nestes termos, encaminha para apreciação do Plenário desta Casa de Leis. Sem mais,

cumprimento com elevada estima e consideração.

Valinhos, 03 de novembro de 2021.   LUIZ MAYR NETO

Vereador 
Rua ÂngeloAntônioSchiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALIN
ESTADO DE SÃO PAULO "'» “º

es
Resp.

Resp. A)
C.M. de VALINHOS

PROC. Nº db té fai

     EPX. 
À Comissãode Justiça e Redação,
conforme despacho do Senhor
Presidente em Sessão do dia
09 de novembro de 2021.

Marcos Fureche
Assistente Administrativo
Departamento Legislativo e de Expediente

10/novembro/2021 
Rua ÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP
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cem MI 2]
Proc. Nº LA
Ele. — e

CÂMARA MUNICIPAL DE VAL
ESTADO DE SÃO PAULO 5cine 65% 24

[5
Resp.    

ParecerJurídico nº 460/2021
Assunto: Emenda nº 01 ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 22/2021 que “Altera a

redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de outubro de 2007, que “dispõe sobre a

ordenação do uso e ocupação do solo no Município e dá outras providências”, na
forma que especifica” - Emenda de autoria do Vereador Luiz Mayr Neto.......

proc. Nº 305 AS
Fis.

Resp.

     À Comissãode Justiça e Redação
Exmo. VereadorSidmar Rodrigo Toloi

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que

altera o art. 1º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 22/2021 que “Altera a redação do

artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de outubro de 2007, que “dispõe sobre a ordenação do

uso e ocupação do solo no Município e dá outras providências”, na forma que

especifica”.

Consta da justificativa que o projeto de emenda “... pretende limitar

a abrangência da alteração legislativa proposta no substitutivo, de modo a permitir

desdobrose subdivisõesde lote em testada de 5,00 metros e área não inferior à 125 m?

apenas para o loteamento Novo Milenium, como o qual esta Casa de Leis já havia se

sensibilizado em ano anterior, mas que, por decisão judicial, a Lei n. 5.882/19 então

aprovadafoi considerada inconstitucional.

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de

Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão

X

proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores.

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP
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 Eroc. nº Me A, 2.
Fis.

Resp.

CAM.
Proc. Nº

Fis.

 
espe.

5Be Nº 205 2
ç.

Fesp

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que

a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica,

que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do

ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na

oportunidade do julgamento,porquanto envolvidona espécie simples

parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado

pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito

Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.)

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, legais e

jurídicos passamos a análisetécnica do projeto em epígrafe solicitado.

A emenda propõe alterar a redação do art. 1º do Substitutivo ao

Projeto de Lei 22/2021 que “Altera a redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de

outubro de 2007, que “dispõe sobre a ordenação do uso e ocupação do solo no

Município e dá outras providências”, na forma que especifica”, nos seguintes termos:8! 
Redação proposta no

Substitutivoao Projeto de Lei nº 22/2021
Redaçãoproposta na

Emenda 01 
 

Art. 1º. O artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10

de outubro de 2007, que “dispõe sobre a

ordenação do uso e ocupação do solo no
 

Art. 1º. Fica alterado o art. 1º do

Substitutivo ao Projeto de Lei n.

22/2021, passando a ter a seguinte

redação para alterar as disposições do

art. 18-A e excluir o acréscimo do artigo

18-B:

Art. 1º. O artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10

de outubro de 2007, que “dispõe sobre a

ordenação do uso e ocupação do soto no
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po

U



 
 

Município”, com a redação que lhe foi Município”, com a redação lecth 
dada pela Lei nº 5.637, de 25 de abril de

2018, é alterado, passando a vigorar com

a seguinte e nova redação, mantido na

único, eíntegra o seu parágrafo

acrescentado os artigos 18-A e 18-B:

Art. 18. Excepcionalmente e até o dia 31

de dezembro de 2024, respeitadas as

federal
admitidos nos

disposições da legislação

pertinente, serão

loteamentosParque Portugal e Jardim São

Luiz desdobros ou subdivisão de lotes de

terrenos com testada mínima de 6,00m

(seis metros) e área não inferior a

200,00m?(duzentos metros quadrados).

Parágrafo único (....)

Art. 18:A O Poder Executivo poderá

liberar, após prévia audiência aos órgãos

competentes e respeitadas as disposições

federal
desdobros ou subdivisão de lotes de

da legislação pertinente,

terrenos com testada mínima de 5,00 m

(cinco metros) e área não inferior a 125m?

(cento e vinte e cinco metros quadrados),

em empreendimento já existente em

áreas definidas como populares pela

Prefeitura.

 

sp.
dada pela Lei nº 5.637, de 25 de abril de

2018, é alterado, passando a vigorar com

a seguinte e nova redação, mantido na

integra o seu parágrafo único, e

acrescentado o artigo 18-A:

Art. 18. Excepcionalmente e até o dia 31

de dezembro de 2024, respeitadas as

federal
admitidos nos

disposições da legislação

pertinente, serão

loteamentos Parque Portugal e Jardim

São Luiz desdobros ou subdivisão de lotes

de terrenos com testada mínima de

6,00m (seis metros) e área não inferior a

200,00m?(duzentos metros quadrados).

Parágrafoúnico (...)

Art. 18-A. O Poder Executivo poderá

liberar no loteamento Novo Milenium,

após prévia audiência aos órgãos

competentes e respeitadas as disposições

federal
desdobros ou subdivisão de lotes de

da legislação pertinente,

terrenos com testada mínima de 5,00 m

(cinco metros) e área não inferior a

125m? (cento e vinte e cinco metros

quadrados).  
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br

 



 

soa 127 21  Fis.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO Cito (97,04. Fis.

Resp. = 
Art. 18-B Para execução do quanto Exclui art. 18-B

previsto nesse artigo necessária, ainda, a

participação popular e comunitária, bem  como a realização dos competentes

estudos técnicos durante o processo

legiferante.
   

No que tange aos projetos de emendas o Regimento Interno desta

Casa de Leis assim estabelece:

Art. 140. Emenda é a correção apresentadaa um dispositivode

projeto de lei ou de resolução.

$ 1º, Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou

no todo, o artigodo projeto.

5 2º. Emenda substitutiva é a que deve ser colocada no lugar

do artigo.

$ 3º, Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos

do artigo.

$ 4º. Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação

do artigo, sem alterar a sua substância.

& 5º. A emenda apresentada à outra emenda denomina-se

subemenda.

Art. 141. Não serão aceitos substitutivos, emendas ou

subemendasque não tenham relação direta ou imediata com

a matéria da proposiçãoprincipal.

$ 1º. O autor do projeto que receber substitutivo ou emenda

estranhos qo seu objetivo terá o direito de reclamar contra a

sua admissão, competindo ao Presidente decidir sobre a

reclamação.

$ 2º. Da decisão do Presidente caberá recurso ao Plenário, a ser

proposto pelo autor do projeto ou do substitutivo ou emenda. fVet

o
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CMN ne ;

Proc. Nº AL Eroc. Nº
Fis.

Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DEVALI S 24
À roc. 2 2, dnaESTADO DE SÃO PAULO Pro N É /

IuSPo TA)
Destarte, verifica-se que o projeto de emenda atende aos

   
    

dispositivos do Regimento Interno da Câmara, não havendo óbice regimental na sua

tramitação e quanto à matéria reiteramos o Parecer Jurídico nº427/2021, que concluiu

que o projeto poderá reunir condições de constitucionalidade, desde que observado

entendimento do Tribunal de Justiça do Estado acerca da necessidade de participação

popular e comunitária, bem como de realização de estudos técnicos durante o

processo legiferante.Sobre o mérito, manifestar-se-á o Soberano Plenário.

É o parecer.

Procuradoria, aos 16 de novembro de 2021.       
   

o
R árdoso Barbosa

P nº 308.298 
Rua ÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



   Resp. sp -
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

=
ESTADO DE SÃO PAULO [1 WS, 21

Fis,

Resp. -

Comissão de Justiça e Redação

Parecer a Emenda nº 01 ao Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 22
/2021

Ementa : Que “Altera a redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de outubro
de 2007, que “dispõe sobre a ordenação do uso e ocupação do solo no Município
e dá outras providências”, na forma que especifica.”

    
EMENDA 
()      

Valinhos, 19 de novembro de 2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Projeto de Emenda ao

Substitutivo ao Projeto de Lei n 22/2021 e quanto ao seu mérito relativo a Justiça

e Redação, dá o seu PARECER FAMVCA . (EP) nsssjo neoLU;29-

Franklin E(Observações: tarte de Lima
z E

Câmara Municipal deVainhos)
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        CÂMARA MUNICIPAL DE VA
ESTADO DE SÃO PAULO CiiM.

Proc. Nº,
Fls.

SE 225) 21
Comissão de Obras e Serviços Públicos pis GO

 
Parecer à Emenda 01 ao Substitutivo do Projeto de Leinºpao . 
Ementa do Projeto: Altera o art. 1º do Substitutivo ao Projeto, que "Altera a

redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de outubro de 2007, que "dispõe
sobre a ordenação do uso e ocupação do solo no Município e dá outras

providências", na forma que especifica.”

Parecer: Esta Comissão analisou o referido Projeto e dá o seu PARECER da

seguinte forma:

Valinhos, 2) de vsvanbro de 2021

CONTRAO
- PROJETO 

” CONTRAO
* PROJETO   

  SA » lesÉ ae (O ()
Ver! Rodrigo Toloi

Obs: Em que pese o parecer jurídico indicar pela realização de nova audiência pública
para este projeto, a comissão entende desnecessário tal ato, considerando o carátermais
restritivo da emenda em relação ao susbstitutivo e cujo conteúdo já fora abordado em

audiência pública já realizada. ,

IDO (64) E goneVEISA

 
Franklin Dilarte de Lima

. Presidente
Câmara Municipai geValinhos 
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  Esp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALI
ESTADO DE SÃO PAULO o

SUBSTITUTIVO *

Franklin Duarte de Lima
º Presidente

Câmara MunicipaideValinhos

    
ranklin Dyarte de Lima

Presidente
Câmara Municipal deValinhos

/
provadopor unanimidadee dispensado de

Cam

segunda Discussão em sessão de(5 2/729
Providencie-see em seguida arquive-se.

Franklin Duarte de Lima
Presidente

Câmara Municipal de Valinhos 
   do

Franklin Niarte de Lima
Presidente

Câmara Municipalde Valinhos 
i i - Valinhos-SPÂngelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470

qua cnos PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



Proc. Leg. nº 305/2021

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO CY DOS, À

o
AUTÓGRAFO Nº 9/2022 o CA”o

o), AO PROJETO DE LEI Nº 22/2021 (SUBSTITUTIVO

 
   Altera a redação do artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de

outubro de 2007, que “dispõe sobre a ordenação do

uso e ocupação do solo no Município e dá outras
Evandro Reg . . .

Matrículanesta ativo providências”, na forma que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS, Estado de São

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei Orgânica

do Município, APROVOU e encaminha ao Poder Executivo Municipal, para sanção e

promulgação, a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 18 da Lei nº 4.186, de 10 de outubro de

2007, que “dispõe sobre a ordenaçãodo uso e ocupação do solo no Município”, com

a redação que lhe foi dada pela Lei nº 5.637, de 25 de abril de 2018, é alterado,

passando a vigorar com a seguinte e nova redação, mantido na íntegra o seu

parágrafo único, e acrescentado o artigo 18-A:

“Art. 18. Excepcionalmente e até o dia 31 de dezembro de

2024, respeitadas as disposições da legislação federal pertinente, serão

admitidos nos loteamentos Parque Portugal e Jardim São Luiz desdobros

ou subdivisão de lotes de terrenos com testada mínima de 6,00m (seis

metros) e área não inferior a 200,00m? (duzentos metros quadrados).

Parágrafo único. [...]

Art. 18-A O Poder Executivo poderá liberar no loteamento Novo

Milenium, após prévia audiência aos órgãos competentes e respeitadas

as disposições da legislação federal pertinente, desdobros ou subdivisão

de lotes de terrenos com testada mínima de 5,00 m (cinco metros) e área

não inferior a 125m? (cento e vinte e cinco metros quadrados)”.

iaArt. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Página 1 de 2 
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX:(19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



Proc. Leg. nº 305/2021

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO CMN. /

Proc. Nº 4 5 / 1
Fis.

Resp.

      
Câmara Municipal de Valinhos,
aos 15 de fevereiro de 2022.

ca Duarte de Lima
Presidente

   Bllini Marcatto

Projeto de Lei de iniciativa do vereador Aldemar Veiga Júnior, com substitutivo e
emenda nº 01.
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